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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231218CR00003 

  

O MUNICÍPIO DE POCINHOS, ESTADO DA PARAÍBA, através da sua Comissão de 

Contratação, nomeada pela Exma. Sra. Prefeita do Município, torna público, na forma da Lei 

nº. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 326/2023 e outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tendo 

como tipo o MAIOR DESCONTO, conforme especificações e quantitativos constantes no 

Termo de Referência, objeto do processo administrativo supracitado. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, Decreto Municipal 326/2023, bem como, Lei Complementar nº 123/06. 

Informações e o Edital completo poderá ser adquirido no site licitanet.com.br ou na Sala da 

Comissão de Contratação, no Centro Administrativo Municipal, localizado na Rua Professor João 

Rodrigues, 91, Centro, nesta cidade (antigo Colégio Afonso Campos), no horário de 08 às 12 

horas, ou pelo E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com ou tce.pb.gov.br. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30hs (horário de Brasília) 

DATA: 09 de janeiro de 2024. 

ANALISE DAS PROPOSTAS: 08:31hs (horário de Brasília) 

DATA: 09 de janeiro de 2024. 

DATA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 de janeiro de 2024. 

HORÁRIO: 09:30hs (horário de Brasília) 

LOCAL: Portal Licitanet - licitanet.com.br 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS, 

MANOEL GUEDES MIRANDA FILHO - TRECHO I, RUA PROJETADA 01, RUA 

JOAQUIM ALVES GOMES - TRECHOS I E II, JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS E 

BENEDITO JACINTO DA COSTA, CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO POR LOTE Único, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, 

sendo refletido o desconto em todos os itens da planilha de preços. 

1.2. A execução se dará de forma indireta se utilizando do regime de Empreitada por Preço 

Unitário. 

 

1.3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.4.1. A despesa está prevista no Orçamento do Município para o exercício de 2023, através do 

CONTRATO DE REPASSE N.º 1085018-67 - SICONV 939675 - FIRMADO COM O 

GOVERNO FEDERAL, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e está vinculada à 

seguinte rubrica orçamentária: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DAS OBRAS PREVISTAS NESTA 

CONCORRENCIA PÚBLICA CORRERÃO À LUZ DO ORÇAMENTO ANUAL – 

EXERCÍCIO 2023, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.009 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA, NA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 26.782.1005.1013 – 
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IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NO ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.51.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS/ CONTRATO DE 

REPASSE N.º 1085018-67 - SICONV 939675 - FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL, 

ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1.4. Estima-se a despesa no valor global de R$ 988.631,64 (novecentos e oitenta e oito 

mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos), com recursos do contrato 

citado. Sendo este valor o máximo aceitável pela administração. As propostas que apresentarem 

PREÇO GLOBAL SUPERIOR AO ORÇAMENTO BASE FORNECIDO PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE POCINHOS, serão DESCLASSIFICADAS; bem como as propostas que 

apresentarem preços unitários superiores aos preços da planilha fornecida pela PMP. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET, 

que permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória CONCORRÊNCIA, em 

sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2.O cadastro deverá ser feito no Portal Licitanet, no sítio licitanet.com.br, 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta Concorrência. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal 

Licitanet. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14, da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 



ANEXO I 

 

 

3.4.Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 

3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o   licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitação exigidos no edital, e cadastrarão sua proposta de modo eletrônico, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública eletrônica, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.2.1. É condição de validade e eficácia que os Licitantes pratiquem seus atos em formato 

eletrônico. 

 

 

4.3. A capacidade de upload do sistema é de 15MB. Assim é de inteira responsabilidade da 

empresa licitante organizar sua documentação em forma digital para envio via sistema. 

 

4.4. A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os documentos 

postos na mesma sequência exigida pelo Edital. 

 

4.5. Todos os documentos devem estar em PDF, na orientação RETRATO e serem 

organizados na seguinte sequência: Documentos para Habilitação organizados na 

sequência exigida em Edital, ou seja, 1º. Documentos para habilitação jurídica, 2º 

documentos para Regularidade Fiscal e Trabalhista, 3º documentos para Qualificação 

Econômica e 4º documentos para Qualificação Técnica. 

 

4.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, sob pena de inabilitação. 

 

4.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
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pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do Lote; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo da obra, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência deste 

Edital, tanto em relação ao valor unitário, como do valor total; 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
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contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em      sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote.  

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser 0,5% (zero virgula cinco por cento). 

 

6.9. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois      minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Agente de Contratação, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real,  do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.16. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance          serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

6.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.25.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.25.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.25.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

6.25.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

 

6.26. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
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sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.26.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.26.2. Empresas brasileiras; 

6.26.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia        no País; 

6.26.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.26.5. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação   do disposto no art. 

44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

6.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.27.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.27.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

6.27.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.27.5. A Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores ao valor máximo 

admitido neste certame, conforme Termo de Referência anexo a este edital. 

 

7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

7.4. A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.1. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 



ANEXO I 

 

 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.6. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.7. A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

7.9. DA HABILITAÇÃO 

7.10. Condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Municipal de Sanções; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça;  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

7.10.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

7.10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.10.3. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
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por meio do Portal Licitanet, nos documentos por ele abrangidos em     relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

7.11.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no Portal 

Licitanet para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

 

7.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

8.0 Habilitação jurídica: 

8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

8.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

8.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.1.7. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 

8.1.8. Cédula de identidade do procurador e preposto. 

 

8.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

8.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.3. Qualificação Econômico-Financeira. 

8.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com data de até 90 (noventa) dias anterior a da sessão 

pública eletrônica, ou da data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

8.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =    

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG =    

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =    

Passivo Circulante 
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8.3.4. A Licitante deve comprovar, também, que possui capital social mínimo ou patrimônio 

líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial. 

 

8.4. Qualificação Técnica 

8.4.1. Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da 

empresa. 

8.4.2. Comprovação de o licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, um ou 

mais profissionais de nível superior com formação em Engenharia, reconhecido(s) pelo CREA. 

8.4.2.1. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, do 

quadro da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua 

disponibilidade ou através da apresentação dos documentos a seguir: 

a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do 

Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS anotada ou ainda, 

contrato de prestação de serviços, na forma  da legislação trabalhista; 

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 

da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; ou 

d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente assinado 
pelas partes e com firmas reconhecidas; 

 

8.5. Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação da capacitação técnico- profissional, 

mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da 

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) 

e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem parcelas da     contratação, conforme anexo a este edital. 

 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA PARA COMPROVAÇÃO DA 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

DISPENSADA 

 

 

 

8.6. Declaração formal de que disponibilizará de estrutura operacional (pessoal e material) 

adequada ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. 

 

8.7. A licitante deverá prestar Garantia de Proposta no valor de 1% do valor da obra, equivalente 

a R$ 9.886,31 (nove mil, oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e um centavos) nas 

modalidades abaixo, nos termos da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

II - Seguro-garantia; 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

8.8. Declarações em papel timbrado da empresa, carimbadas e assinadas por pessoa legalmente 
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autorizada a fazê-lo em nome da empresa, que deverão ser apresentadas no Envelope nº 01 - 

Documentação, claramente se comprometendo a: 

 

a) Declaração da empresa Licitante de que não foi declarada inidônea para licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

b) Declaração da empresa licitante de que cumpre com o disposto no Art. 7º, inc. XXXIII da 

Constituição Federal de 1988. 

c) Declaração de comprovação, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno 

porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado e se beneficiado do 

tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

d) Declaração de que estar ciente das condições da licitação, que assume a responsabilidade 

pela autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás 

penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer 

informações complementares solicitadas pela CPL; 

e) Declaração que aceita todas as condições do Edital; 

f) Declaração que executará as obras de acordo com o projeto de engenharia, as especificações 

técnicas e as normas da ABNT e demais normas emanadas pela Prefeitura Municipal de 

Pocinhos/PB, que serão tomadas todas as medidas necessárias para assegurar um controle 

adequado da qualidade da obra. 

g) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em papel timbrado da 

empresa licitante. 

 

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede      que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

8.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

8.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

 

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  
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8.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema 

eletrônico e deverá:  

9.2. Será obrigatório anexar no sistema proposta comercial as planilhas com quantitativos 

previstos, bem como a composição de preços unitários, BDI, e subsidiar a decisão da Agente de 

Contratação, com identificação de NOME, CNPJ, Inscrição estadual, telefone, endereço, e-mail 

ou qualquer outro elemento que identifique a empresa no sistema, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

9.3. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores aos admitidos em 

qualquer um dos itens que compõem a planilha de custos; 

 

9.4. Serão desclassificadas ainda as propostas que apresentarem a composição analítica do 

percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas – BDI e dos Encargos Sociais– ES divergente das 

descritas no Projeto Executivo e anexos, sem a devida justificativa. 

 

9.5. Na proposta do proponente, deverá estar prevista a composição analítica do percentual dos 

Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, discriminando as parcelas que os compõem, bem como a 

composição dos custos unitários sob pena de desclassificação quando estes diferirem daqueles 

constantes dos sistemas de referência adotados nesta licitação, sem as devidas justificativas. 

9.5.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

9.5.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

9.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

9.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

9.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

9.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

9.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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10.0. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Agente de Contratação verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará  a 

decadência desse direito.  

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em   outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11.0. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Agente de Contratação verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em   outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal 

Licitanet, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

14.0. REAJUSTE DE PREÇOS 

14.1. Os preços serão reajustados, observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, a 

contar da data da apresentação da proposta, e o índice IGP-M (Índice Geral de Preços de 

Mercado, publicado pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas). 

15.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15.2. DA GARANTIA CONTRATUAL DA OBRA 

15.3. Visando garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à 

Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento, deverá a Contratada prestar garantia contratual, correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato. 

15.4. A garantia será prestada na forma que a contratada optar dentro das hipóteses do § 1º, do 

Art. 96, da Lei n. 14.133/2021. 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

II - Seguro-garantia; 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

15.5. A contratada terá o prazo máximo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia, a qual deve ser entregue 

junto ao Setor de Licitação, quando optar pelo item II, do item anterior. 

15.6. Caso opte pelo Seguro-garantia, deverá ser apresentada uma apólice com vigência igual ou 

superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

15.6.1. A validade da garantia do contrato será igual a da vigência do contrato, assim, a aludida 

garantia não poderá ser inferior aos 180 (cento e oitenta) dias, prazo em que o contrato estará 

vigente. 

15.6.2. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) 
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ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para 

definição e aplicação dos percentuais previstos no art. 98, da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.7. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas. 

15.8. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

15.9. Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contado da data em que for notificada formalmente pela CONTRATANTE. 

15.10. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.11. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.11.1. A Administração encaminhará para assinatura, mediante correspondência 

eletrônica, para que seja assinado eletronicamente. 

15.11.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.11.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.11.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas da Lei nº 

14.133/21. 

15.12. Deverão ser mantidas as condições de habilitação pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços.  

15.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Na hipótese de a Administração der causa ao atraso no início dos serviços superior a 90 

dias, contados da apresentação da proposta, fica o contrato passível de reajuste com base no 

índice do INCC, desde que a Contratada solicite tal instituto de maneira formal, fundamentada e 

comprovando a necessidade do reajuste.  

 

16.2. Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do índice do 

INCC, durante o período de atraso que será contado a partir do fim da validade da proposta até o 

período de início efetivo da obra, e calcular sob o valor unitário de cada item da planilha 

orçamentária. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Contrato. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato.  
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19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e certidões de regularidade fiscal pela CONTRATADA. 

 

19.2. A administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias para realizar a liquidação da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que deverá ter o “atesto” pelo gestor do 

contrato. 

 

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

 

19.4. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

19.5. Pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

 

19.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

19.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 

20.1.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

20.1.13.1. Advertência; 

20.1.13.2. Multa; 

20.1.13.3. Impedimento de licitar e contratar; 

20.1.13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.1.14. As sanções seguirão todas as diretrizes postas no Art. 155 e seguintes da Lei n. 

14.133/2021. 

 

20.2. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.3. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

20.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419, do Código Civil. 

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, bem 

como o dano causado à Administração, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Sanções  ou 

CEIS ou CNEP. 
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em campo específico do 

sistema eletrônico no site Licitanet ou por petição dirigida ou protocolada no endereço eletrônico 

licitacaopocinhos@gmail.com ou no endereço na Rua Professor José Rodrigues, 91, Centro, 

Pocinhos/PB, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min. 

21.3. Caberá a Agente de Contratação, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

indicado no Edital. 

21.6. A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Agente de Contratação. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar  erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 
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22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Portal Licitanet e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Rua Professor João Rodrigues, 91, 

Centro, Pocinhos - PB, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial; 

22.12.2. ANEXO II – Minuta de Contrato; 

22.12.3. ANEXO III - Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, 

Cronograma Físico-Financeiro, Especificações Técnicas, e Plantas. 

 

Pocinhos, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO 

Agente de Contratação 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231318CE00003 

 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

AO 

MUNICIPIO DE POCINHOS/PB 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA 

LICITANTE: 

TELEFONE: 

BANCO DA 

LICITANTE: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

LOTE 

 

DESCRIÇÃO 
VALOR ORÇADO 

R$ 

DESCONTO 

PERCENTUAL 

% 

VALOR FINAL COM 

DESCONTO R$ 

 

 

 

 

 

ÚNICO 

EXECUÇÃO DE OBRAS 

DE PAVIMENTAÇÃO 

NAS RUAS FRANCISCO 

CARLOS DOS SANTOS, 

MANOEL GUEDES 

MIRANDA FILHO - 

TRECHO I, RUA 

PROJETADA 01, RUA 

JOAQUIM ALVES 

GOMES - TRECHOS I E 

II, JOSÉ SEBASTIÃO 

DOS SANTOS E 

BENEDITO JACINTO DA 

COSTA, CONFORME 

PLANILHA DE CUSTOS, 

CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO E 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

R$ 

988.631,64 
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TÉCNICAS 
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TOTAL POR EXTENSO DO 

VALOR DO LOTE ÚNICO: 

 

 

• A proposta deve ser ofertada considerando o valor do Lote Único, e posteriormente 

transmitido aos itens que compõe o Lote. 

• Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os 

insumos que o compõem, inclusive os custos, com fretes, impostos, taxas, obrigações, 

carga e descarga entre outros, que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

materiais desta licitação. 

• O Prazo de início de execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias após a emissão da 

ordem de serviço. 

• O prazo de execução da obra de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da emissão da 

Ordem de Serviço. 

• Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a receber a 

nota de empenho/ordem de compra no prazo estabelecido no edital, indicando para tanto 

como nosso representante legal o Sr. , RG: CPF, (FUNÇÃO NA EMPRESA), como 

representante legal junto a nossa empresa. 

• Para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condições 
colocadas no edital e também em seus anexos. 

 

 

 

 

 

 

Data:  

 

Assinatura:  

Nome do Representante legal do proponente: 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ. 08.741.688/0001-72 
 

                                               COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

MINUTA DE CONTRATO CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA n.° 00003/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231318CE00003 

CONTRATO n.° 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº xxxxx/2023 CELEBRADO 

ENTRE MUNICÍPIO DE POCINHOS, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, E A EMPRESA 

XXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE xxxxx/xx, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número xxxxx 

sediado na xx, neste ato representado pelo Secretário de Infraestrutura, o senhor xxxxxxxx, brasileiro(a), 

casado(a), portador da Carteira da Identidade n.º*******, expedida pela SSP/PB e do CPF n.º 

*************, residente e domiciliado à Rua **************************, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a licitante 

*********************, inscrita no CNPJ sob o número*********************, com sede    na    

***********************,    neste    ato    representada    pelo    seu    sócio, 

**************** (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de Identidade nº. 

*********, expedida pela************, e do CPF/MF nº. ************, residente e domiciliado em 

(ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO, decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2023, Processo nº 

231318CE00003, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, mediante as 

Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1- Constitui objeto do presente contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO 

MUNICÍPIO DE POCINHOS, VISANDO CUMPRIR O CONTRATO DE REPASSE N.º 1085018-

67 - SICONV 939675 - FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL, ATRAVÉS DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 

processo administrativo em epígrafe. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

1-       O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade 

requeridas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

1- O regime de execução deste contrato é o de Empreitada por Preço Unitário. 

 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
    Rua Padre Antônio Galdino – S/N – Centro – Pocinhos/PB. 

CNPJ. 09.505.246/0001-90 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1-A execução dos serviços deverá ter início no local indicado no Termo de Referência, correndo por 

conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, 

em especial as atinentes a seguros, transporte, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

1. Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela CONTRATADA e 

instrumentais à execução do objeto deverão ser previamente aprovados pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

1. O prazo de execução da obra será o definido em sua cronograma físico-financeiro e começará 

a contar: 

a) 05 (cinco) dois dias úteis para o início da obra, após emissão da Ordem de Serviços; 

b) 180 (cento e oitenta) dias para conclusão, contados da expedição da primeira Ordem de 

Serviços. 

 

2. O objeto do presente contrato se trata de conclusão por escopo, sua vigência será da data  de 

assinatura pelo período de 12 (doze) meses, e será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato. Nesse caso, a prorrogação será lavrada por simples 

apostilamento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

1. O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do cronograma físico- financeiro. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

1. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a 

celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 

3. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

 

4. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 
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1. À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui ANEXO I 

do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diploma 

legal sobre licitação, cabe: 

I. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo 

deste termo;  

II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, 

especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 

III. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos 

equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto 

e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

feito pela CONTRATANTE; 

V. A CONTRATADA deverá manter no quadro de empregados o percentual mínimo de 5% (cinco por 

cento) para regressos do regime prisional, conforme determina a Lei Municipal nº 5.236/2019. 

 

GARANTIA DO CONTRATO: Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes 

seguros, encaminhando cópia à CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações ou 

substituições: 

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos corporais 

ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 

b) contra acidentes do trabalho; e 

c) outros exigidos pela legislação pertinente; 

 

VI. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros; 

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais subcontratadas; 

d) de destruição ou danificação dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou qualquer 

outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

VII. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou 

com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes; 

VIII. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem 

executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer 

perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer;  

IX. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA que estarão 

atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando houver 

alterações; 

X. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, 
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como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a execução da obra 

objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 

XI. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo 

observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes), de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção), quando for o caso; 

XII. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de 

execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de 

fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados. 

XIII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto à CONTRATANTE, para receber 

instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao desempenho 

das suas tarefas; 

XIV. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa da 

obra, de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE;  

XV.  Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais 

exigências no prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 

XVI. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

CONTRATANTE; 

XVII. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da 

execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos 

executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

XVIII.Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 8.078/1990), ficando a 

CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 

XIX. Apresentar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços à CONTRATANTE 

por força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado; 
XX. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Termo de 

Referência (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização 

dos serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças ambientais, alvarás, etc.); 

XXI. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindoos quanto 

ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

XXII. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução do 

objeto do contrato; 

XXIII.Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares 

de propriedade da CONTRATANTE;  

XXIV. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de 
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qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

XXV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pela CONTRATANTE; 

XXVI. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia 

recente; 

XXVII. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 

XXVIII. Relatar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que 

verificar durante a execução dos serviços; 

XXIX. Fornecer à CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que 

lhe forem solicitados; 

XXX. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

XXXI. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças 

pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de objeto 

nem resultem em majoração de custos à CONTRATANTE;  

XXXII. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 

XXXIII. Acatar todas as determinações da CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e 

desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as observações 

apresentadas pela fiscalização; 

XXXIV. Assegurar à CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos produtos, 

projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus subcontratados, 

inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, permitindo à 

CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá- los sem limitações; 

XXXV. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem que 

haja o devido aditamento contratual; 

XXXVI. Apresentar um Seguro Garantia, o qual garantirá o fiel cumprimento das obrigações 

contraídas pelo CONTRATADO perante a CONTRATADA nos casos de obras, conforme os termos da 

apólice e até o valor da garantia fixado nesta. 

XXXVII. A CONTRATADA entregará à CONTRATANTE comprovante de garantia, na 

modalidade.........., no valor de R$. ( ), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, 

como forma de garantir a perfeita execução de seu objeto. A garantia deverá ser entregue, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de assinatura deste  contrato. 

 

CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

XXXVIII. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou 

se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados 

de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus 

prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 

XXXIX. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos 

à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, abstendo-se 
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de práticas como as seguintes: 

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei; 

c) Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; d) no tocante a licitações e 

contratos: 

i. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

ii. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

iii. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

iv. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

v. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

vi. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

vii. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

Administração Pública; 

e) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

Sistema Financeiro Nacional; 

 

RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

XL. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora 

existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às exigências de 

limpeza, higiene e segurança; 

XLI. Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que 

tenham procedência legal; 

XLII. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para executar os 

serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado 

impacto ao meio ambiente; 

XLIII. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que 

couber, aos seguintes procedimentos: 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros; 

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
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encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 

ou reciclagem futura; 

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

XLIV. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 

XLV. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão 

ambiental federal, estadual ou municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

I- Expedir Autorização de início dos serviços; 

II- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; III- Fornecer à 

CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; IV-Efetuar os pagamentos 

devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os termos deste ajuste; 

V- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

VI- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

VII- Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas da 

CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança 

internas; 

VIII- Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

IX- Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil, de modo 

a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 
 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 

I. A CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, 

vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem como 
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realizar as medições dos serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou 

em parte, das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

I. Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto e ou engenheiro indicado pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

I. A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou “Diário de 

Obras”, em formatação fornecida pela CONTRATANTE ou no padrão observado pelo CREA/RN, 

servindo como comunicação formal entre as partes quando as anotações forem rubricadas pelos 

representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente 

pela CONTRATADA e entregue semanalmente, em cópia, à CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

I. Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registradas todas as ocorrências e 

operações realizadas na obra, em especial: 

a. As condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 

b. O número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 

c. O recebimento de materiais; 

d. As fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas; 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

I. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

I. A contratação será gerenciada pela CONTRATANTE ou por sociedade empresária contratada para esta 

finalidade. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VALOR DO CONTRATO 

I. O valor total da contratação é de R$ ............ (.......................................................................).  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

I. No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de- obra; serviços 

de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de 

lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; 

tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; 

encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade 

econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e 

alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e 

amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes 

laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

I. Os recursos necessários para a realização do objeto do presente Contrato serão custeados orçamento 

do Município e estão vinculadas às seguintes rubricas orçamentárias: 

 

AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISTOS NESTA 

CONCORRENCIA PÚBLICA CORRERÃO À LUZ DA ORÇAMENTÁRIA ANUAL – EXERCÍCIO 

2023, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

NA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 26.782.1005.1013 – IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE 

DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, NO ELEMENTO DE DESPESA – 4490.51.00.00 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE POCINHOS/CONTRATO DE REPASSE N.º 1085018-67 - SICONV 939675 - 

FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL, ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 

CLÁUSULA NONA – MEDIÇÕES 

I. As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordem de início 

dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da 

CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

 

a) Relatórios escrito e fotográfico (com coordenadas geográficas da  obra, data e horário); 

b) Cronograma refletindo o andamento da obra; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

I. Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

I. As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades 

medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, 

memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 

 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
    Rua Padre Antônio Galdino – S/N – Centro – Pocinhos/PB. 

CNPJ. 09.505.246/0001-90 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

I. As medições serão acompanhadas por representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, 

sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DEZ – PAGAMENTOS 

 

I. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas 

concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

I. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em 

consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e 

respeitando as seguintes determinações: 

I.I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal 

aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a 

eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

I.II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos 

serviços: 

a) A CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada 

e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação 

municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO 

PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se 

preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação 

de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

b) Mensalmente, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN 

correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou 

documento de cobrança equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança 

equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas 

cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA 

apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o 

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

I. O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo necessariamente 

corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no Termo de Referência. 
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II. O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das seguintes 

providências, sob sua única e inteira responsabilidade: 

a. Apresentação de cópia do certificado de matrícula da obra perante o INSS; 

b. Entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao 

CREA, ou do RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, conforme o caso, na qual 

deverá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu objeto e o número do processo 

administrativo; c. colocação de placas; 

d. Comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente; 

e. Apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no contrato, 

vencidos até então. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

I. Os pagamentos serão  realizados mediante depósito em conta corrente em nome da 

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento: 

 

a. A CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até dois dias úteis 
após a sua realização; 

b. O CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura pela 

CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados a partir do 

recebimento da medição; 

c. A CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição correspondente 

pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de pagamento. 

d. A não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à CONTRATADA no 
prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente. 

e. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para retificação, 

contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao 

CONTRATANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

f. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a prorrogação do 

prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos verificados. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

I. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

I. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por 

lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não 

realizadas em meses anteriores. 
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PARÁGRAFO SEXTO 

I. A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 

quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

I. Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é necessário que a 

CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamentos e atendido às 

exigências da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. 

 

CLÁUSULA ONZE – REAJUSTE DE PREÇOS 

 

I. Os preços serão reajustados, observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da data da 

apresentação da proposta, e o índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas). 

 

CLÁUSULA DOZE – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

I. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja 

existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, 

conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, 

respectivamente. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

I. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

I. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado mediante matriz de alocação de riscos entre o 

contratante e o contratado, onde os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à 

escolha da solução de Termo de Referência pelo contratado são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

I. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada falhar em 

comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes hipóteses: 

a. A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e 
quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 

b. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública 

de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato; 
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c. Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados pela 
parte interessada; 

d. A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios 

encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 

e. A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada 

nos critérios de reajuste previstos neste instrumento. 

f. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 

CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

 

CLÁUSULA TREZE – ALTERAÇÕES DO OBJETO 

I. A alteração do contrato deverá obedecer ao regimento estabelecido no artigo 133 da lei federal 

14.133/2021 com as devidas justificativas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

I. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das seguintes 

hipóteses: 

 

a) Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

I. Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por meio da 

celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. É nula a 

alteração determinada por ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da autoridade 

competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

I. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. As 

condições de subcontratação, quando permitida pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINZE – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

I. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste 

contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 

a. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de todos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação;  

b. mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 

c. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado ; e 

d. contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS GARANTIAS 

I. A CONTRATADA deverá prestar Garantia nos limites previstos no item 13 do edital. 
 

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS SANÇÕES 

I. As sanções e demais penalidades serão aplicadas nos termos previstos no item 18 do edital. 

 

CLÁUSULA DEZOITO – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

I. O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade por 

comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei Federal 

14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da licitação 

indicada no preâmbulo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

I. Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o fato à 

fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a realização de 

vistoria para fins de recebimento provisório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

I. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

A – Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

B – A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

I. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 (noventa) dias úteis após a lavratura do 

Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as pendências 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
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PARÁGRAFO QUARTO 

I. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o recebimento 

definitivo de objeto: 

a. Alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habite-se" emitido pelo 
Município; 

b. Todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (“as built”); 

c. Manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas instalados, 

especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste contrato; 

d. Relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 

e. Resultados dos testes e ensaios realizados; 

f. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

g. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 

h. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

I. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser 

corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

PARÁGRAFO SEXTO 

I. O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam a 

responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE – RESCISÃO DO CONTRATO 

I. O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos no artigo 

147 da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

I. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 
cronograma físico-financeiro atualizado; 
b. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 
c. Multas e eventuais indenizações. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

I. Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA desmobilize o 

canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 

I. O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao marco legal anticorrupção, 

previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral 

do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de 

que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013. 

 

CLÁUSULA VINTE – DISPOSIÇÕES FINAIS 

I. Fica ainda ajustado que: 

a - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 

a.1) o Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos; 

a.2) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

II - Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, croquis, desenhos 

técnicos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA 

para a execução do objeto por ela executado. 

III - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal n° 14.133/2021 e disposições 
regulamentares. 

IV - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera administrativas, 

será competente o foro da Comarca de POCINHOS/PB. 

V - As partes comprometem-se a respeitar as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados). 

 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em duas vias de 

igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os 

efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

   

xxxx/xx, ******** de ****** de 2023. 

 

XXXXXXXXXXX CONTRATADA 

 

Gestor do Contrato CONTRATANTE 

Testemunhas: 

 

1 - CPF: . 

 

2 - CPF: . 
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pLANiLHA OReAMENTARiA

Pavimentacao de Ruas no municl'pio de Pocinhos/PB.

CONTRAT0  1085018-67

SICONV 939675

Minist6rio das Cidades

LINCOLN CARTAXO     £#Ndc°fifocTAT#6'fa:E
DE  LIRA                                             LIRA JUNIOF{:06897861405

JUNIOR:06897861405:;js;;,:2023.09.121458:42

LCL PROJETOS  DE  ENGENHARIA

Av. Gov.  F16`/io  R. Coutinho,  500, Sl 601, Jd Oceania

Jofo Pessoa - PB

CEP: 58037us

Tel:  83   99924J'117

Eng. Re§ponsavel:  Lincoln Carfaxo de  Lira Ji.nior

CPF 068978.61405

CREA lco 814 689 -8
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PROGRAMA:

CONCEDENTE:

CONVENENTE:

CONTRATO:

OBRA:

REF.  PBEF.  DE  PRECOS:

DESONERADO:

Mobilidade urbana / Apoio a Politica Nacional de Desenvolvimento urbano Voltado a ln.

Ministerio das Cidades

Municipio de Pocinhos -PB

1085018-67
Pavimenta¢5o de Ruas no municl'pio de Pocinhos/PB.

SINAPI  PB -05/2023

NAO

Encargos

113,45%

B.D.I.

24,69%

RUA FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 350.192,47

RUA MANOEL GUEDES  MIRANDA  FILHO -TRECHO  I 169.607,97

RUA PROJETADA 01 93.697,33

RUA JOAQUIM ALVES COMES -Tl 95.654,4Z
RUA JOAQulM ALVES GOMES -Tll 142.745,11

RUA JOSE SEBASTIAO  DOS SANTOS 70.330,26

RUA BENEDITO JACINT0 DA COSTA

PROJETO: Lincoln Cartaxo de Lira Jtlnior - Eng® Civil CREA 160 814 689 -8 -Tel. (83) 9 9924 4447

rl
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Pavimentacao de Ruas no municipio de Pocinhos/PB.

Agente executor

Municipio de  Pocinhos -PB

P rogra rna                                                                                                                                      Moda lldade

Mobilidade urbana                                                                                                       Apoio a politica Nacional de Desenvolvimento urbano

Item Dlscnmlna?5o
Investlmento total  (RS)

Recursos  Uniao Contrapartlda Outras fonte Total

1.a RUA FRANCISC0 CARLOS DOS SANTOS 340.057,32 10.135,15 350.192`47

2.0 RUA MANOEL GUEDES MIRANDA FILHO - 164.699,23 4.908,74 169.607,97

3.0 RUA PROJETADA 01 90.985,57 2.711,76 93.697,33

4.0 RUA joAQum ALVEs GOMEs -Ti 92.886,02 2.768,40 95.654,42

5.0 RUA JOAQUIM ALVES COMES  -Tll 138.613,83 4.13t28 142  745.11

6.0 RUA JOSE SEBASTLAO DOS SANTOS 68.294,79 2.035,47 70.330,26

7.0 RUA BENEDrro jAciNTo DA cosTA 64,482,24 1.921,84 66 404,08

Total 960.019,00 28.612,64 0,00 988.631,64

12      de                     setembro                          2023Pocinhos -PB
Local/Data

0'

Asslnado de forma digital porLINCOLNCAF\TAXODELINCoLNCARTAXoDELIRA

LmAJ UNIOR:06897861405  JUNIC)R 068978614o5
Dados: 2023.09.1214:59:35 -03'0

Assinatura do representante da equipe t6cnica                                                                             Assinatura do agente executor
Nome Lincoln cartaxo de Lira Junior                                                                                                    Ncime    Eliane Moura dos santo§  Galdino
Cargo    Engenhelro civil                                                                                                                                  Cargo   Prefeito constitucional
CREA   160.814.689no
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PROGRAMA:                                              Mobilidade urbane / Apoio a politica Nacional de DesenvoMmento urbane voltado a lmplantacao e Quallflcacao vlarla

Co NCE DENTE :                                              Minist6rlo das cidades

CONVENENTE:                                               Municipio de pocinhos -pB

CONTRATO: 1085018-67

OBRA.                                                             Pavlmenta¢io de  Ruas  no munlcrp7o  de  pocinhas/PB.                                                                                                         Encargos:               113,45%

REF,  PRE¢OS.                                                   SINAPI  PB -05/2023                                                                                                                                                                                           B  D  I.  ServiEos:                  24,6996

D ESON E RADO:                                                  NAO

P LAN ILHA  OR¢AM E NTAR IA

1, 11|rl',^,,   ,  ,      1.:,'  11,I uN,D. 1     .     11

I,    ,1=,=:t:1,'`\'1 `,I,1=,I   lit

ili             .,   Iii`,    y     ..   I-:                     .,,,....-,.,.,   .:   .6TIm..1':                                                                                                                                                                          ./:.:IrE.    i?I;iz.yti::i;2t.s*zty:A:'.§t'^2aet<;;:;;x'x:I::rmREaiiBiasasERE^Easaiihasmsy.y;^i*f§;{;j§;yt5':<*a!!iiiaesae}iiaj;t^; xt`

zr:    '^\,3#J A;is:
`  :y:y^;2(y--^^ ;`-` . i A(A ,; : -

Compos,¢ao 1 1.1.1
PIACA  DE  OBRA  EM  CHAPA  DE  AC0  GALVANIZADO

M2 8,00 467,39 3  739,12
[ADAPTADO  DE SINApl   74209/001|

composicaci 3 1.1.2

SERVICOS TOPOGRAFICOS  PARA  PAVIMENTACAO,  INCLUSIVE

M2 2  349,43 0,49 1.1S1,22NOTA  DE  SERVICOS,  ACOMPANHAMENTO  E  GREIDE

[ADAPTAD0  DE  SINApl  78472|
•ae  ,, A  :  (     litolfllxffiREde<tcaRfity    a •'y^yas(

SINAPI  PB 100575 1.2.1
REGUIARIZACAO  DE  SUPERFICIES  COM  MOTONIVELADORA.

M2 2.349,43 0,12 281,93
AF_11/2019

-RE(-;; +   i^`miE.in.Cro       + y  ^tfrotwfi

SINAPI  PB 101169 1.3.1

EXEcucao  DE  pAviMENTO  EM  pARALELEpipEDOs,

M2 2  349,43 102,97 241.920,81REJUNTAMENTO  COM  ARGAMASSA TRACO  1:3  (CIMENTO  E

ARE IA). AF_05/2020

DER  PB 04.910 02 1.3.2 FORN.  E  ApllcACAO  DE  MEIO  Flo  EM  PEDRA GRANl"CA in 800,49 39,58 31.683,39

SINAPI   PB 102498 13.3
PINTURA  DE  MEIO-Flo  COM  TINTA  BRANCA  A  BASE  DE  CAL

M 702,86 1,57 1  103,49
(CAIActo).  AF_05/2021

y   :ae  i(  y -,y,A -   :ffiiRE

SINAPI   PB 94990 14.1

EXEcuero  DE  pAssEio  tcALquDAt Ou  piso  DE cONcfiETO

M3 51,99 895,21 46 541,97COM  CONCRETC)  MOLDADO  IN  LOCO,  FEITO  EM  OBRA,

ACABAMENT0 CONVENcloNAL,  NA0 ARMADO.  AF_08/2022

COMPosl¢AO 2 1.4.2
RAMPA  I)E  ACESSIBILIDADE  (PASSEIO  1,5M)  [PROJETO

UN 14,00 745,22 10 433,08
ESPEC`FICO)

SINAPI  PB 96385 1.4.3

EXECUCAO  E  COMPACTACAO  DE  ATERRO  COM  SOLO

M3 61,76 12,93 798,56PREDOMINANTEMENTE  ARGILOSO  -EXCLUSIVE  SOLO,

ESCAVACAO.  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF    11/2019

CoMPosl¢AC) 6 1.4.4

ALVENARIA  EM  TIJOLO  CERAMICO  FURADO  9X19X19CM,1

M2 109,08 108,75 11.862,45
VEZ  (ESPESSURA  19  CM)  ,  ASSENTADO  ARGAMASSA  TRACO

1:4  (CIMENT0  E  AREIA  MEDIA  NAO  PENEIRADA),  PREPARO

MANUAL,  JUNTAI  CM  (ADAPTADO  DE  SINApl  73935/002]
-as(;` y+      t   s8Benia=AOA®VIARULt     t •, ,':"

DER  PB 06.200.00 1.S.1

SINALIZA¢AO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  ACO  ZINCADO

mz 0,60 752,49 451,49

N916  CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904:2015,

SupoRTE  DE  FIXAgro  EM  sEccAo  QUADRADA  DE  3n

MADEIRA  DE  LEI,  PINTADO  DUAS  DEMAOS,  TINTA  A  BASE  DE

B0RRACHA  CLORADA  OU  ESMALTE  SINTETICO  BRANCO,  COM

FIXA¢AO,  PARAFUSOS,  ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS

METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  f`ETO  REFLETIVA  TIPO

Ill  A,  EM  ACORDO  NORMA  NBR  14644/2013

composieao 4 1.5.2
PLACA  ESMALTADA  PAQA  IDENTIFICACAO  Nf`  DE  RUA,

UN 2,00 112,48 224,96
DIMENS6ES  45X25CM  [ADAPTAD0  DE  SINApl  73916/002]

-Ap`icac5o do BDI  nos preeos  do  DEB  desonerados PROJETO:  Lincoln  Cartaxo de  Lira Jtlnior -Ei`g. Civil  CREA  160 al4 689 -8 -Tel.  (83) 9 9924 4447
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Comi)osi¢5o 3 2.1.1

SERVICOS TOPOGRAFICOS  PARA  PAVIMENTACAO,  )NCLUSIVE

M2 1.087,24 0,49 532,75NOTA  DE  SERVICOS,  ACOMPANHAMENTO  E  GREIDE

[ADAPTADO  DE  SINApl  78472|

``;(a:,Ziz(        , z z„   ¥  yeceEneaeTcaRA{yt ;  t   'y :    ~,,yi(i   ,-;;\se

SINAPI   PB 100575 2.2.1
BEGUIARIZActo  DE  SUPERFfcIES  COM  MOTONIVELADORA

M2 1  087,24 0,12 130,47
AF_11/2019

A   ,     'S;3, -     -, +      'M"Em^cAo y    ;ffljan

S'NAPI  PB 101169 2.3.1

EXECU¢AO  DE  PAVIMENTO  EM   PARALELEPIPEDOS,

M2 1  087,24 102,97 111.953,10REJUNTAMENTO  COM  ARGAMASSA TRACO  1.3  (CIMENTO  E

AREIA).  AF_OS/2020

DER  PB 04.910.02 23.2 FORN.  E  APLICACAO  DE  MEIO  Flo  EM  PEDRA  GRANITICA in 449,90 39,58 17  807,04

S'NAPI  PB 102498 2.3,3
PINTURA  DE  MEIO-Flo  COM  TINTA  BRANCA  A  BASE  DE  CAL

M 388,30 1,S7 609,63
(cAiA¢ao).  AF_Os/202 1

<"  ,  ``&i^;i,  ; (A-cyc^`^(,,,) yyardarm

SINAPI  PB 94990 2.4.1

EXECU¢AC)  DE  PASSEIO  (CALCADA)  OU  PISO  DE  CONCRETO

M3 33,32 895,21 29.828,40COM  CONCRETO  MOLDADO  IN  LOCO,  FEITO  EM  0BRA,

ACABAMENTC)  CC)NVENCIONAL,  NAO ARMADO.  AF_08/2022

COMPOSICAO 2 2.4.2
RAMPA  DE  ACESSIBILIDADE  (PASSEIO  1,SM)  |PROJETO

UN 6,00 745,22 4.471,32
ESPEcl'FICO]

S'NAPI  PB 96385 2.4.3

EXECUCAC)  E  COMPACTACAO  DE  ATERRO  CC)M  SC)LO

M3 37,28 12,93 482,03Pf`EDOMINANTEMENTE  ARGILOSO  -EXCLUSIVE  SOLO,

ESCAVACAO.  CARGA  E  TRANSPORTE   AF    11/2019

cOMposi¢ao 6 2.4.4

ALVENARIA  EM  TIJOIO  CERAMICO  FURADO  9X19X19CM,1

M2 28,66 108,75 3.116,78
VEZ  (ESPESSURA  19  CM)  ,  ASSENTADO ARGAMASSA  TRACO

1:4  (CIMENTO  E  AREIA  MEDIA  NAO  PENEIRADA),  PREPARO

MANUAL,  JUNTAI  CM  [ADAPTADO  DE  SINApl  73935/002}

-y        2!5      ,^< srmStxpAslife\OfnIA    ''^ •.  rmrfe

DER  PB 06 200 00 2.S.1

SINALIZACAO VERTICAL,  C  CHAPAS  PIANAS  DE  AGO  ZINCADO

m2 0,60 752,49 451,49

Nel6  CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904:2015,

SUPORTE  DE  FIXACAO  EM  SECCAO  QUADRADA  DE  3"

MADEIRA  C)E  IEl,  PINTADO  DUAS  DEMAOS,  TINTA  A  BASE  DE

BORRACHA  CLORADA  OU  ESMALTE  SINTETICO  BRANCO,  COM

FIXACAO,  PARAFUSOS,  ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS

METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETC)  REFLETIVA TIPO

Ill  A,  EM  ACORD0  NORMA  NBR  14644/2013

Composi¢5o 4 2.5.2
PIACA  ESMALTADA  PARA  IDEN"FICACAO  NR  DE  RUA,

UN 2,00 112,48 224,96
DIMENS6ES  4SX25CM  [ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002]

rl

tApllca55o do  BDI  nos  pre¢os do  DER desonerados PROJETO:  Lincoln Cartaxo de  LI.ra Jdnlor -Eng. Civil CREA 160 814 689 -8 -Tel.  (83) 9 9924 4447
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Composl¢3o 3 3.1.1

SERVICOS  TOPOGRAFICOS  PARA  PAVIMENTACAO,  INCLUSIVE

M2 619,96 0,49 303,78NOTA  DE  SERVICOS,  ACOMPANHAMENTO  E  GREIDE

[ADAPTADO  DE  SINApl  78472]

•   (aa( i   +  ro`/WDiTOD(Ttm^ $4cO

S'NAPI  PB 100575 3.2.1
REGULARIZA¢AO  DE  SUPERF(CIES  COM  MOTONIVELADORA.

M2 619,96 0,12 74,40
AF_11/2019

.  ((:soy     , :; y y y' ffienhirafr;ffiRA: y yy  aeon

SINAPI  PB 101169 3.3.1

EXECU¢A0  DE  PAVIMENTO  EM  PARALEIEPIPEDOS,

M2 619,96 102,97 63.837,28REjuNTAMENTO  COM  ARGAMASSA TRA¢C)  1:3  (CIMENTO  E

AREIA). AF_05/2020

DER  PB 04.910.02 3.3.2 FORN.  E  APLICACAO  DE  MEIO  Flo  EM  PEDRA  GRANITICA in 235,90 39,S8 9  336,92

SINAPI   PB 102498 3.3.3
PINTURA  DE  MEIO-Flo  COM  TINTA  BRANCA  A  BASE  DE  CAL

M 196,70 1,57 308,82
(CA IA¢AO). AF_05/2021

as cMCAm    -     + fflas&ffi

SINAPI  PB 94990 3.41

EXECUCAO  DE  PASSEIO  (CAL¢ADA)  OU  PISO  DE  CONCRETO

M3 14,54 895,21 13.016,35COM  CONCRETO  MOLDAD0  lN  LOCO,  FEITO  EM  0BRA,

ACABAMENT0  CONVENCIONAl,  NAO ARMADO. AF_08/2022

cciMposicao 2 3.4.2
RAMPA  DE  ACESSIBILIDADE  (PASSEIO  1,SM)  [PROJETO

UN 6,00 745,22 4.471,32
ESPECIFICO]

S'NAPI  PB 96385 3.4.3

EXECUCA0  E  COMPACTACA0  DE ATERR0  COM  SOLO

M3 18,88 12,93 244,12PREDOMINANTEMENTE  ARGILOSO  -EXCLUSIVE  SOLO,

ESCAVACAO.  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF    11/2019

COMPoslcto 6 3.4.4

AIVENARIA  EM  TIJOLO  CERAMIC0  FURADO  9X19X19CM,1

M2 13,13 108,75 1.427,89
VEZ  (ESPESSURA  19  CM)  ,  ASSENTADO  ARGAMASSA TRACO

1.4  (CIMENTO  E  AREIA  MEDIA  NAC)  PENEIRADA),  PREPARO

MANUAL, JUNTAI  CM  [ADAPTADO  DE  SINApl  73935/002]
• as::A  , ;t       §rfuunca®tinA"*  A:  t~

A,-

DER  PB 06.200.00 3.5.1

siNALizACAo vEfmcAL,  c  CHAPAS  PiANAS  DE A¢o ziNCADo

m2 0,60 752,49 451,49

NQ16  CONFORMIDADE  C  NORMA ABNT  NBR  11904:2015,

SllooRTE  DE  FIXACAO  EM  SECCAO  QUADRADA  DE  3"

MADEIRA  DE  LEI,  PINTADO  DUAS  DEMAOS,  TINTA  A  BASE  DE

BORRACHA  CLORADA  0U  ESMALTE  SINT€TICO  BRANCO,  COM

FIXACAO,  PARAFUS05,  ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS

METALICOS  GAIVANIZADOS,  PEllcuLAS  RETO  REFLETIVA  TIPO

Ill  A,  EM  ACORD0  NORMA  NBR  14644/2013

Composi[5o 4 3.5.2
PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICActo  NR  DE  RUA,

UN 2,00 112,48 224,96
DIMENS6ES 45X25CM  [ADAPTADO  DE SINApl  73916/002|

a

*Aplica¢5o do SDI  nos  precos do  DER desonerados PROJETO:  Lincoln  Cartaxo de  Lira Jdntor -Eng. CMI CREA  160 814 689 -8 -Tel.  (83) 9 99Z4 4447
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[omposls5o 3 411

SERVICOS  TOPOGRAFICOS  PARA  PAVIMENTACAO,  INCLUSIVE

M2 655,16 0,49 321,03NC`TA  DE  SERVICOS,  ACOMPANHAMENTO  E  GREIDE

[ADAPTADO  DE  SINApl  78472]

--     4a     -- y    ^ctcertyfrongB£"t y   t -,ro6S

S'NAPI  PB 100575 4.2.1
REGULARIZACAO  DE  SUPERF`CIES COM  MOTONIVEIADORA.

M2 655,16 0,12 78,62
AF_11/2019

•`  (  ,:£S',(    y? +++i     ++PAVIMEN"[LO         +
A(   A(-a

SINAPI   PB 101169 4.3.1

EXECUCA0  DE  PAVIMENTO  EM  PARALEIEPIPEDOS,

M2 655,16 102,97 67 461,83f`EJUNTAMENTO  COM  ARGAMASSA  TRA¢O  13  (CIMENT0  E

AREIA)   AF_OS/2020

DEB  PB 04.910.02 4.3.2 FOBN.  E  APLICACAO  DE  MEIO  Flo  EM  PEDRA  GRANITICA in 218,73 39,58 8  6S7,33

SINAPI   PB 102498 433
PINTURA  DE  MEIO-Flo  COM  TINTA  BRANCA  A  BASE  DE  CAL

M 198,73 1,57 312,01
(CAIACAO)   AF_OS/2021

•,    Ou,      y -y.--, '        y~ asifeas

SINAPI   PB 94990 4.4.1

EXECUCAO  DE  PASSEIO  (CALCADA)  OU  PISO  DE  CONCRETO

M3 12,78 895,21 11.440,78COM  CONCRETO  MOLDADO  IN  LOCO,  FEITO  EM  OBRA,

ACABAMENTC)  CONVENCIONAL,  .`AO  ARMADO.  AF_08/2022

COMPC)SICAO S 442
RAMPA  DE  ACESSIBILIDADE  (PASSEIO  1,2M)  [PROJETO

UN 4,00 S33,32 2.133,28
ESPECIFICo]

SINAPI   PB 96385 4.4.3

EXECUCAO  E  COMPACTACAO  DE  ATERRO  COM  SOLO

M3 14,31 12,93 185,03PREDOMINANTEMENTE  ARGILOSO  -EXCLUSIVE  SOLO,

E5CAVACAO   CARGA  E  TRANSPORTE.  AF    11/2019

CoMPosl¢Ao 6 4.4.4

Al_VENARIA  EM  TIJOLO  CERAMICO  FURADO  9X19X19CM,1

M2 40,35 log,75 4.388,06
VEZ  (ESPESSURA  19  CM)  ,  ASSENTADO  ARGAMASSA TRACO

14  (CIMENTO  E AREIA  MEDIA  NAO  PENEIRADA),  PREPARO

MANUAL, JUNTAI CM  |ADAPTADO  DE SINApl  7393S/002]I -    (RE   (  (;: '^.   '    ;diiiaiRE!frtifaAtiiiyx':y   i    '                      ^^c`ct*4   tx,A. •,  i   -ennl

DER  PB 06 200 00 4.51

SINALIZA¢AO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  AGO  ZINCADO

m2 0,60 752,49 451,49

Nel6 CONFORMIDADE  C  NORMA ABNT NBR  11904:2015,

SUpofiTE  DE  FIXAcao  EM  sEccto  QUADRADA  DE  3n

MADEIRA  DE  IEl,  PINTADO  DUAS  DEMAOS,  TINTA  A  BASE  DE

BORRACHA  CLORADA  OU  ESMALTE  SINTETICO  BRANCO,  COM

FIXActo,  PARAFUSOS,  ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS

METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  ftETO  REFLETIVA TIPO

Ill  A,  EM  ACORDO  NORMA  NBR  14644/2013

Composi¢5o 4 4.5.2
PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICActo  Nf`  DE  ftuA,

UN 2,cO 112,48 224,96
DIMENSOES  45X25CM  [ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002]

f)

*Apllca€ao do  BDI  nos  pre€os do DEF( desonerados
PROJFTO: lincoln Cartaxo de Lira junior - Eng. Clvll CREA 160 814 689 -8 -Tel. |83) 9 99Z4 4447
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Composl€go 3 S1.1

SERVICOS  TOPOGRAFICOS  PARA  PAVIMENTACAO,  INCLUSIVE

M2 949,85 0,49 465,43NOTA  DE  SERVICOS,  ACOMPANHAMENTO  E  GREIDE

|ADAPTADO  DE  SINApl  78472]

:-   :-   53-=^   y
++        `io`/|NErm>DETtM^        + • |LL„

S'NAPI  PB 100575 5.2.1
REGULARIZActo  DE  SuPERF`CIES  COM  MOTONIVELADORA.

M2 949,85 0,12 113,98
AF_11/2019

;)--`  ,(ee:  z;-i(( ^3,; ;a(    iy «#i@ffi"i£REife          ' yy'i  yt  t, ; *exREa§

SINAPI  PB 101169 5.3.1

EXECUCAO  DE  PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDOS,

M2 949,85 102,97 97 806,OSREJUNTAMENTO COM  ARGAMASSA TRA¢01;3  (C"ENTO  E

ARE IA). AF_05/2020

DER  PB 04.910.02 5.3.2 FORN.  E APLicACAo  DE  MEio  Flo  EM  PEDRA GRANmcA in 350,76 39,58 13.883,08

SINAPI  PB 102498 5.3.3
PINTURA  DE  MEIO-Flo  COM  TINTA  BRANCA  A  BASE  DE  CAL

M 320,76 1,57 503,S9
(CAIACAO)   AF_OS/2021

"\-ee  -`- (('t    ¥(   eetee_:^^^   y^;,                                                                y^,,    ttin   `.y,c:^^ - -  I eeae

SINAPI  PB 94990 5.4.1

EXECU¢AO  DE  PASSEIO  (CALCADA)  OU  PISO  DE  CONCRETO

M3 22,18 895,21 19.855,76COM  CONCRETO  MOLDADO  IN  LOCO,  FEIT0  EM  OBRA,

ACABAMENTO CONVENcloNAL,  NAO ARMADO   AF_08/2022

CoMPosl¢Ac) 5 5.4.2
RAMPA  DE  ACESSIBILIDADE  (PASSEIO  1,2M)  [PROJETO

UN 4,00 533,32 2.133,28
ESPECIFIC0|

SINAPI   PB 96385 5.4.3

EXECU¢AO  E  COMPACTACA0  DE ATERRO  COM  S0lc)

M3 23,09 12,93 298,55PREDOMINANTEMENTE  ARGILOSO  -EXCLUSIVE  SOLO,

ESCAVACA0   CARGA  E  TRANSPORTE.  AF   11/2019

CoMPosl¢Ao 6 5.4.4

ALVENARIA  EM  TIJOL0  CERAMICO  FURADO  9X19X19CM,1

M2 64,45 108,75 7.008,94
vEz (EspEssimA  ig cM)  , AssENTADo ARGAMAssA TRAco

1:4  (CIMENT0  E AREIA  MEDIA  NAO  PENEIRADA),  PREPARO

MANUAL, JUNTAI  CM  [ADAPTAD0  DE SINApl  73935/002]
-=   ?-,as;, :)     y^:   ,z,gy                                                                                  m{   ,   :¥       ;                                             A   y   =wys;§{%};t.ft

y- -' gGtun

DEB  P8 06.200.00 5.5.1

SI NALIZACA0  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  A¢O  ZINCADO

m2 0,60 752,49 451,49

N916  CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904  2015,

SUPORTE  DE  FIXA¢AO  EM  SECCAO  QUADRADA  DE  3"

MADEIRA  DE  LEI,  PINTAD0  DUAS  DEMAOS,  TINTA A  BASE  DE

BORRACHA  CLORADA  OU  ESMALTE  SINT£T!CO  BRANCO,  CC)M

FIXACAO,  PARAFUSOS,  ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS

METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETO  REFLETIVA  TIPO

Ill  A,  EM  ACORDO  NC)RMA  NBR  14644/2013

Composi¢5o 4 5.S.2
PLACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICA¢AO  NR  DE  RUA,

uN 2,00 112,48 224,96
DIMENSC}ES  45X25CM  [ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002|

r)

*Apllca¢ao do BDI  nos  precos do  DER desonerados PROJETO:  Lincoln Cartaxo de  Lira Jdnlor -Eng. Clvll CREA 160 814 689 -8 -Tel.  (83) 9 9924 4447
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Compos,cia 3 6.1.1

SERVICOS TOPOGRAFICOS  PARA  PAVIMENTACAO,  INCLUSIVE

M2 426,80 0,49 209,13NOTA  DE  SERVICOS,  ACOMPANHAMENT0  E  GREIDE

[ADAPTAD0  DE  SINApl  78472|

6ffi      c` ++      ..owl.EilToutTEtu qu
S'NAPI  PB 100575 6.2.1

REGULARizActo  DE supERFieiEs COM  MOTONivELADORA.
M2 426,80 0,12 51,22

AF_11/2019
i   (  A:.  ES,,y-^)i

{^'t   y.:.(\t3y^pin7mEGrfeBEifey             y                                                    t     `,ltd:)
• , , : 5-

SINAPI   PB 101169 6.3.1

EXECUCAO  DE  PAVIMENTO  EM   PARALELEpl'PEDOS,

M2 426,80 102,97 43.947,60REJUNTAMENT0  COM  ARGAMASSA TRACC)  1'3  (CIMENTO  E

AREIA).  AF_05/2020

DER  PB 04.910.02 632 FORN,  E  APLICACAO  DE  MEIO  Flo  EM  PEDRA GRANITICA in 195,72 39,58 7.746,60

SINAPI   PB 102498 6.3.3
PIN1.URA  DE  MEIO-Flo  COM  TINTA  BRANCA  A  BASE  DE  CAL

M 170,72 1,57 268,03
(CAIACAO).  AF_05/2021

•  Z-(    (S*,(   y  x: ;b -, A-: -;:,A,;;„ y , -  , ( RE"iS

SINAPI   PB 94990 641

EXECucto  DE  PASSEIO  (CALCADA) Ou  PIS0  DE CONCRETO

M3 13,S8 89S,21 12.1S6,95COM  CONCRETO  MOLDADO  IN  LOCO,  FEITO  EM  OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL,  NAO ARMADO. AF_08/2022

COMPOSIcio 2 6.4.2
RAMPA  DE  ACESSIBILIDADE  (PASSEIO  1,5M)  [PROJETO

UN 4,00 745,22 2.980,88
ESPECIFICO]

SINAPI   PB 96385 6.4.3

EXECuCAO  E  COMPACTA¢AO  DE ATERR0  COM  SOLO

M3 16,39 12,93 211,92PREDOMINANTEMENTE  ARGILOSO  -EXCLUSIVE  SOLO,

ESCAVACAO.  CARGA  E  TRANSPORTE.  AF    11/2019

cOMposicao 6 6.4.4

ALVENARIA  EM  TIJOL0  CERAMICO  FURADO  9X19X19CM,1

M2 19,14 108,75 2.081,48
VEZ  (ESPESSURA  19  CM)  ,  ASSENTADO  ARGAMASSA  TRACO

14  (CIMENTO  E AREIA  MEDIA  NAO  PENEIRADA),  PREPARO

MANUAL,  JUNTAI  CM  [ADAPTADO  DE  SINApl  73935/002]

y(  ,   (&5  , :   -
A    y   '  ;ae"c.;-"  `,

~   wt  ttt   A   y       esus

DER  PB 06.200.00 6.5.1

SI NALIZACAO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PIANAS  DE  A¢O  ZINCADO

m2 0,60 752,49 451,49

N916  CONFORMIDADE  C  NORMA  ABNT  NBR  11904:2015,

SUPORTE  DE  FIXACAO  EM  SECCAO  QUADRADA  DE  3"

MADEIRA  DE  LEI,  PINTAD0  DUAS  DEMAOS,  TINTA  A  BASE  DE

BORRACHA  CLORADA  OU  ESMAITE  SINTETICO  BRANCO,  COM

FIXACAO,  PARAFUSOS,  ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS

METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICUIAS  RETC)  REFLETIVA TIPO

Ill  A,  EM  ACORDO  NORMA  NBR  14644/2013

Compos,¢ao 4 6.52
PIACA  ESMALTADA  PARA  IDENTIFICA¢A0  NR  DE  RUA,

uN 2,00 112,48 224,96
DIMENS6ES  45X25CM  [ADAPTADO  DE  SINApl  73916/002]

a
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Composi55o 3 7.1.1

SERVICOS TOPOGRAFICOS  PARA  PAVIMENTACAO,  INCLUSIVE

M2 452,16 0,49 221,56NOTA  DE  SERVICOS,  ACOMPANHAMENTO  E  GREIDE

[ADAPTAD0  DE  SINApl  78472]i *„   :yy   unm":cemaaia;    A •^--ae

SINAPI  PB 100S75 7 .2 .1
REGULAf`lzACA0  DE  SUPERFl'[lES  COM  MOTONIVEIADORA.

M2 452,16 0,12 54,26
AF_11/2019

:-,;(;   ,se,5   (,`(cL:..,{yt     y   jeee`¢eeemasa®           ;,A                                          ,A.y.A.,,       y (y:-
SINAPI  PB 101169 7.31

EXECU¢A0  DE  PAVIMENTO  EM  PARALELEpipEDOS,

M2 4S2,16 102,97 46  S58,92REJUNTAMENT0  COM  ARGAMASSA TRA¢01:3  (CIMENTO  E

AREIA).  AF_05/2020

DER  PB 04.910.02 13.2 FORN    E  APLICACA0  DE  MElo  FIC)  EM  PEDRA  GRANITICA in 162,72 39,58 6.440,46

SINAPI   PB 102498 7.3.3
PINTURA  DE  MEIO-Flo  COM  TINTA  BRANCA  A  BASE  DE  CAL

M 144,72 1,57 227,21
(CA IA¢AO). AF_05/2021

•^     ,a     .;- :.,-y ,, - A -`,, : i-
SINAPI  PB 94990 7.4.1

EXECU¢AO  DE  PASSElo  (CALCADA)  OU  PISO  DE  CONCRETO

M3 8,63 895,21 1 J 2:5 .f y6COM  CONCRETO  MOLDADO  IN  LOCO,  FEITO  EM  OBRA,

ACABAMENTO  CONVENcloNAL,  NAO ARMADO. AF_08/2022

CC)MPOSICRO 5 7.4.2
RAMPA  DE  ACESSIBILIDADE  (PASSEIO  1,2M)  |PROJETO

UN 4,00 533,32 2.133,28
ESPEcl'FICO]

SINAPI   PB 96385 7.4.3

EXECU¢A0  E  COMPACTA¢AO  DE  ATERRO  COM  SOLO

M3 10,42 12,93 134,73PREDOMINANTEMENTE  ARGILOSO  -EXCLUSIVE  SOLO,

ESCAVACAO.  CARGA  E  TflANSPORTE.  AF   11/2019

COMPOSICAO 6 7.4.4

ALVENARIA  EM  TIIOIC)  CERAMICO  FURADO  9X19X19CM,1

M2 20,52 108,75 2.231,55
VEZ  (ESPESSURA  19  CM)  ,  ASSENTADO  ARGAMASSA  TRACO

1.4  (CIMENTO  E  AREIA  MEDIA  NAO  PENEIRADA),  PREPARO

MANUAL, JUNTAI  CM  [ADAPTAD0  DE SINApl  7393S/002|

:    2,.;,a:  -;i *^: z tz(.* A "Ri;izfiGEiB"£#li* 'o)`¥ i; .  ,-) ,wffiEN

DER  PB 06 200 00 7.5.1

SINALIZACAO  VERTICAL,  C  CHAPAS  PLANAS  DE  AGO  ZINCADO

m2 0,60 7S2,49 451,49

N916  CONFORMIDADE  C  NORMA ABNT  NOR  11904:2015,

SUPORTE  DE  FIXA¢AO  EM  SECCAO  QUADRADA  DE  3"

MADEIRA  DE  LEI,  PINTADO  DUAS  DEMAOS,  TINTA  A  BASE  DE

BORRACHA  CLORADA  OU  ESMALTE  SINT€TICO  BRANCO,  COM

FIXACAO,  PARAFUSOS,  ARRUELAS,  PORCAS  E  ELEMENTOS

METALICOS  GALVANIZADOS,  PELICULAS  RETO  REFLETIVA  TIPO

Ill  A,  EM  ACORD0  NORMA  NBR  14644/2013

Composic5o 4 752
PLACA  ESMALTADA  PARA  iDENTiFicAero  NR  DE  RUA,

uN 2,00 112,48 224,96
DIMENS6ES  45X25CM  [ADAPTADO  DE  SINAPI  73916/002]

a
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PROGRAMA.                                              Mobilidade urbana / Apoio a politica Naclonal de Desenvolvimento urbano voltado a lmplantacao e Qualificacao viaria

CONCEDENTE:                                               Mlnlst6rio das cidades

CONVENENTE.                                              Munlcipio de pocinhos -PB

CONTRATO:                                                    1085018-67

oBRA`                                                             Pavlmenta¢5o de Ruas no mu n lclpio de  pocinhos/PB.                                                                                                       Enca rgos:               113,4596

REF   PRECOS:                                                   SINAPI  PB -05/20Z3                                                                                                                                                                                         a  D.I   servicos:                  Z4,6996

DESO N E RADO:                                                 NAO

PI  ANIL  HA  ORCAMENTARIAIJ LA N I L H A  ur( i ;\ M I N  I A I( iA

a.|||:,,,.,,   ,I,L-i  ,     , QIIAN
I,,,I.it;I-. 'i I .,I,I:,i,I:*J,,,,.I

01¢ PavthentaEao de Rues no munlciplo de PCirfuhos/pB` 988`631,64
ai|iaiaiiiffii±iggrifiHrmmEmaE!ay  :^`.  c;i¥tt:^^;:<:;  :.i::t;G>{!:.  ;r;  ^tri:    z.    '  '                                                                    ycoyct\`asrxLs;a.
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c;   ¥¥y¥   ^izAy:((.   ¥   >
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N, `&ca i   :i ff39 vesw

RUA  FRANCISCO  CARLOS  DOS  SANTOS M2 8,00 467,39 3.739,12

smvtoosT        +          +          +^tA p^`n"ENTAc^o,+NIiusrvt NOT^ D[ sEm/K:os,    +++i+++  + 'rfe •,:\:(;lan:    `` inifekeREirifettRErnri&rma:in BE-sifepi&whzi                =>e *'ga\~ 6givLcO

RUA  FRANCISCO  CARLOS  DOS  SANTOS M2 2349,43 0,49 1.151,22

RUA  MANOEL GUEDES  MIRANDA  FILHO  -TRECHC)  I M2 1087,24 0,49 532,75

RUA  PROJETADA 01 M2 619,96 0,49 303,78

RUA  JOAQUIM  ALVES  COMES  T Tl M2 655,16 a,49 321,03

RUA  JOAQUIM  ALVES  COMES  -Tll M2 949,85 0,49 465,43

RUA  JOSE  SEBASTIAO  DOS  SANTOS M2 426,80 0,49 209,13

RUA  BEN EDITO JACINTO  DA  COSTA M2 452,16 0,49 221,56
3-'>,(aae(;;  ,\  ,rmiREi;Iffiaiaiffimnl,£s=i  i:t<`^c\y^^'  :y=tt   t:¥    :s              t                       A                                            ,t{;i*isejii§;y,   t      A  y i- •;i  ;  :,.--x:(-\;;  :::-i,y-

givquBrangpfa:rfe\giv&rfeacob¢ngRENrvELin~.RE.iiriife¥r ( 5ae 6o •    ry*ca
. y 'i`;:ii;as

RUA  FRANCISCC)  CARLC)S  DOS  SANTOS M2 2349,43 0,12 281,93

RUA  MANOEL GUEDES  MIRANDA  FILHO  -TRECHC)  I M2 1087,24 0,12 130,47

fluA  PROJETADA  01 M2 619,96 0,12 74,40
RUA  JOAQulM  ALVES  COMES  -Tl M2 65S,16 a,12 78,62

RUA  JOAQUIM  ALVES  GOMES  -Tll M2 949,85 0,12 113,98

RUA josf  sEBASTiao  DOs sANTOs M2 426,80 0,12 51,22

RUA  BENEDITO JACINTO  DA  COSTA M2 452,16 0,12 54,26
y<y=~yyaa£3j:;:;:

z^(uz:\.r^      `k~s:¥):a      yy          t„ ; -.-,y3-;g sg( :
'  -\  ¥&(   c,.8

+  +    +  oE+                   +  Eun^R^LtlEplpEoos,+REiur"(in co.. ^A6M^^ss^ TRA  o
LI1

a&^feifeas€inErfuL:ifej.rfeir.i.: ` ;=:.,:  ;                                     A    a._q`
6.5ct?,ca •,  y.RE&€3 3. i * ffiaexee

RUA  FRANCISC0  CARLOS  DOS  SANTOS M2 2349,43 102,97 241.920,81

RUA  MANC)EL  GUEDES  MIRANDA  FllHO  -TRECHO  I M2 1087,24 102,97 111.953,10

RUA  PROJETADA  01 MZ 619,96 102,97 63.837,28

RUA JOAQUIM  ALVES  GOMES  -Tl M2 655,16 102,97 67.461,83

RUA JOAQUIM  ALVES  GOMES  -Tll M2 949,85 102,97 97.806,05
RUA JOSE  SEBASTIAO  DOS  SANTOS M2 426,80 102,97 43.947,60
RUA  BENEDITO  JACINTO  DA  COSTA M2 452,16 102,97 46.558,92

(     ,  '3i5;;s,a-i,   :',,-z£(1`,o,ieapi: FrfungcREexainisgivpfndresDperixpirrind4  a           a   "" •  i-&iJdL#

RUA  FRANCISCO  CARLOS  DOS  SANTOS in 800,49 39,58 31.683,39

RUA  MANOEL GUEDES  MIRANDA  FllHO  -TRECHO  I in 449,90 39,58 17 807,04
RUA  PROJETADA  01 in 235,90 39,58 9.336,92

RUA  JOAQUIM  ALVES  COMES  -Tl in 218,73 39,58 8.657,33

RUA  JOAQUIM  ALVES  COMES  -Tll in 350,76 39,58 13.883,08

RUA JOSE  SEBAS"AO DOS SANTOS in 195,72 39,58 7.746,60
FluA  BENEDIT0  JACINTO  DA  COSTA in 162,72 39,58 6 440,46

•2;a.('`(   ajS-5^y;   : +Ir.Til+tit `irio I a cat. "+ ra^`irl^\`A`r ir"I IIr"t*u:i tl  oiurJt  ++ ++ M .12Z,79 £5? •   -   5.rfe,?a

F`UA  FRANCISC0  CARLOS  DOS  SANTOS M 702,86 1,57 1.103,49

fwA  MANOEL GUEDES  MIRANDA  FILHO  -TRECH01 M 388,3 1,57 609,63
RUA  PROJETADA  01 M 196,7 1,S7 308,82
RUA  JOAQUIM  ALVES  GOMES  -Tl M 198,73 1,57 312,01

RUA  JOAQUIM  ALVES  GOMES  -Tll M 320,76 1,S7 503,59
RUA  JOSE  SEBASTIAO  DOS  SANTOS M 170,72 1,57 268,03
fiuA  BENEDITC)  JACINTO  DA  COSTA M 144,72 1,S7 227,21

*Aplica¢5o do BDl  nos  pre¢os  do  DER desonerados
l]ROJETO: uncoln Cartaxo de llra Junior -Eng. Clvll CREA 160 814 689 -8 -Tel. (83) 9 9924 4447
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Fmtwl CORA. Ac^L^wE.ito corvENcloN^L. ulo inM^DO+ AF  a.m]
RUA  FRANCISCO  CARLOS  DOS  SANTOS M3 51,99 895,21 46,541,97

RUA  MANOEL GUEDES  MIRANDA  FILHO  -TRECHO  I M3 33,32 89S,21 29 828,40

RUA  PROJETADA  01 M3 14,S4 895,21 13.016,35

RUA  JOAQUIM  ALVES  GOMES  -Tl M3 12,78 89S,21 11440,78

RUA  JOAQUIM  AIVES  GOMES  -Tll M3 22,18 89S,21 19.855,76

RUA  JOSE  SEBASTIAO  DOS  SANTOS M3 13,58 89S,21 12  156,95

RUA  BENEDITO  JACINTO  DA  COSTA M3 8,63 895,21 7.725,66

•  ;   es:zs:     -
froAhiEjRIriB&iifeindgivpis§cO ±#REj pequdrmespfctFicoi       a:z a*:i  ,: uN aeun .  i (isd# a  dsas
RUA  FRANCISCO  CARLOS  DOS  SANTOS uN 14 745,22 10 433,08

RUA  MANOEL  GUEDES  MIRANDA  FILHO  -Tf(ECHO  I uN 6 745,22 4.471,32

RUA  PROJETADA  01 UN 6 745,22 4.471,32

RUA  JOSE  SEBASTIAO  DOS  SANTOS uN 4 745,22 2.980,88

*€.X%rmggjy RERElff                                    rmiee¥j€~griREg%;;\iii}\iiiii§i+\**}i;try{`{;^*8;;Lx §RE*;:i 12pe •is*;is€€Sj             i
i    A   6:enffi

RUA  JOAQUIM  ALVES  COMES  -Tl uN 4 533,32 2.133,28

RUA JOAQUIM  ALVES  COMES  -Tll UN 4 533,32 2.133,28

RUA  BENEDITO  JACINTO  DA  COSTA UN 4 533,32 2.133,28
es      trlra                   '            in

i, ,  ,-as;j¥ 1

8»      _..IrjB`i   ( IrasREg.
RUA  FRANCISCO  CARLOS  DOS  SANTOS M3 61,76 12,93 798,56

RUA  MANOEL  GUEDES  MIRANDA  FILHO  -TRECHO  I M3 37,28 12,93 482,03

RUA  PfioJETADA  01 M3 18,88 12,93 244,12
RUA JOAQUIM  ALVES  COMES  -Tl M3 14,31 12,93 185,03

RUA  JOAQUIM  ALVES  COMES  -Tll M3 23,09 12,93 298,5S
RUA  JOSE  SEBASTIAO  DOS  SANTOS M3 16,39 12,93 211,92

*£SELBFae`Rhqu

RUA  BENEDITO  JACINTC)  DA  COSTA M3 10,42 12,93 134,73

+    Orutlp+   +    +  tgivtl--``vi£.|tw                   +i{1+       ``+Ei"++++  i+ ":   4> inrfe*;ife- rmae
_~    .   .        .`gse: srsgrig¥`:*    iexRES=£!g;=€i=+gfflg        "    g};a;as:{}:3§§fae§g¥:Sg%;;£ck§*;

•~g&RE.
^y!.        (

RUA  FRANCISCO  CARLOS  DC)S  SANTOS M2 109,08 108,7S 11.862,45

RUA  MANOEL GUEDES  MIRANDA  FILHO  -TRECHO  I M2 28,66 108,75 3116,78

RUA  PROJETADA  01 M2 13,13 108,7S 1  427,89
f`UA JOAQUIM  ALVES  GOMES  -Tl M2 40,35 108,75 4.388,06

RUA JOAQulM  ALVES  GOMES  -TII M2 64,4S 108,7S 7 008,94
RUA JOSE  SEBASTIAO  DOS  SANTOS M2 19,14 108,75 2.081,48

RUA  BENEDITO  JACINTO  DA  COSTA M2 20,52 108,75 2.231,55

REEiiREfiREE8fflnRE:i§}{;is}3i;;'y*:,t^tc,y:   : ,;
(  )   .,^J,h^   A   rs

y    = ;;'  is{eeseae3%+;:{£i:y*

aprtifesRE:HREREgrJREirREseRE#„%&%RE!!:##¥ nl 4giv
',:,`-*39as   ^^

ftuA FRANCISC0 CARIOS  DOS SANTOS mz 0,6 752,49 451,49
ftuA  MANOEL  GUEDES  MIRANDA  FILHO  -TRECHO  I mz 0,6 752,49 451,49
RUA  PROJETADA 01 m2 0,6 752,49 451,49

RUA JOAQUIM  ALVES  COMES  -Tl m2 0,6 752,49 451,49

RUA  JOAQUIM  ALVES  GOMES  -TII mz 0,6 752,49 451,49
RUA  JOSE  SEBASTIAO  DOS  SANTOS m2 0,6 752,49 451,49
FIUA  BENEDIT0  JACINTO  DA  COSTA m2 0,6 752,49 451,49
fiiAc^|s^4^iT^mt^R^+roErmFic^c^O in ot+Riu^. DonndEs cxz3n^ t^D^pT^DO ot        + -'ae A   V  Y  C5.  ~v`-A,YoA..1¥ngxap

iiiii{iiiiii!izsENunenal.*,^};z:;t                                                                            '.'tt     t  ~  A       :

RUA  FRANCISCO  CARLOS  DOS  SANTOS UN 2 112,48 224,96
F(UA  MANOEL GUEDES  MIRANDA  FILHO  -TRECHO  I UN 2,00 112,48 224,96
RUA  PROJETADA  01 UN 2 112,48 224,96
RUA  JOAQUIM  AIVES  GOMES  -Tl UN 2 112,48 224,96
RUA  JOAQUIM  AIVES  GOMES  -Tll UN 2 112,48 224,96
RUA  JOSE  SEBASTIAO  DOS  SANTOS UN 2 112,48 224,96
RUA  BENEDITO JACINTO  DA  COSTA uN 2 112,48 224,96

*Apllcac5o do  BDl  mos preEo5 do  DER desonerados
PROJETO:  uncoln  Cartaxo de  Lira Jtinlor - Eng. Clvll CREA  160 814 689 -8 -Tel.  |83) 9 99Z4 4447
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f, \r, u , : :~ i t   : i  : C, \ T I A i A , A C`

I:  ,Ccl\.'S  -JEFLS.-_
ENCARGOS SOCIAIS - NAO DESONERADO

REREREENmREREy

A-1 lNSS 20,00 20,00

A-2 SEsl 1,50 1,50

A-3 SENAl 1,00 1,00

A4 lNCRA 0,20 0,20

A-5 SEBRAE 0,60 0,60

A-6 SALARIO  EDUCACAO 2,50 2,50

A-7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A-8 FGTS 8,00 8,00

A-9 SECONcl - -

a-1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,02

a-2 FERIADOS 4,30 -

a-3 AUXILIO  -ENFERMIDADE 0,86 0,66

84 1 3° SALARIO 10,91 8,33

a-5 LicENeA pATERNiDADE 0,07 0,05
a-6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56
a-7 DIAS  DE CHUVAS 2,00 -

a-8 AUXILIO ACIDENTE  DE TRABALHO 0,10 0,08

a-9 FERIAS GOZADAS 8,89 6,79
a-10 SALARIO  MATERN IDADE 0,04 0,03

C-1 AVISO  PREVIO  INDENIZADO 4,51 3,45
C-2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,11 0,08
C-3 FERIAS  INDENIZADAS 5,21 3,98
C4 DEPOSITO RECISAO SEM JUSTA CAUSA 3,22 2,46
C-5 lNDEN IZACAO ADICIONAL 0,38 0,29

D-1 REINCIDENCIA DE GRuPO A SOBRE GRuPO a 16,90 6,07

D-2

REINCIDENCIA  DE GRUPO A SOBRE AVISO  PREVIO TRABALHADO  E
0,40 0,31REINCIDENCIA  DO  FGTS SOBRE AVISO  PREVIO  INDENIZADO

PROJETO:  Li.ncoln Cartaxo de  Lira Jllnior -Eng®  Civil  CREA  160 814 689 -8 -Tel.  (83) 9 9924 4447
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PROGRAMA:

CONCEDENTE:

CONVENENTE:

CONTRATO:

OBRA:

REF.  PRE¢OS:

DESONERADO:

Mobilidade Urbana / Apoio a Politica Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado a
Minist6i'io das Cidades

Munici'pio de Pocinhos - PB

1085018-67
Pavimentagao de Ruas no municipio de Pocinhos/PB.
SINAPI  PB -05/2023

NAO

Cf/HISS£':   :=   ::\TRATA:A0

I E`   i :I C I I I Ci S  .  i 5

FLS

lAC BLOCOS E PISOS (CNPJ:  15.170.465/0001€8)

CONSTRUFACIL  COMERCIO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUCAO  EIRELl  -ME

(CNPJ  04.376.116/0001 J30)

lNTERBLOCK (CNPJ:  11.803.338/000106)

lNS UMO            M2             45

lNS UMO            M2             64

lNS UMO            M2           54,4

Cefamiea Sertao lndtlstria e Com6i.cio Eireli(CNPJ: 39.284.019/000142)

MATHEUS  COMES  BEZERRA(CNPJ45.137.602/0001 -23  )

Adeplan  Engenharia(CNPJ :  02.425.829/OO01 J31 )

lNS UMO           MI L            550

lNS UMO            MI L            595

lNS UMO           MI L            430

Obs.: Adotado coma referencia a MEDIANA dos valores cotados

PROJETO:  Lir,/.oln  Cartaxo de  Lira Jdnior -Eng°  Civil  CREA 160 814 689 -8 -Tel.  (83) 9 9924 4447

A



PROGRAMA: Mobilidade Urbana / Apoio a Politica Nacional de Desenvolvimento Urbane Voltado a lmplantacao e
CONCEDENTE:      Ministerio das cidades

CONVENENTE:      Municipio de  pocinhos -PB

CO NTRATO :          1085018-67

0BRA:                     Pavimenta€ao de Ruas no municipio de pocinhos/PB,

REF.  PRE¢OS:       SINAPI  PB-05/2023

DESONERADO:   NAO

11        SINAPIPB     COMPOSICAO      88262

1.2       SINAPIPB     COMPostcAO     88316

1.3       SINAPIPB      COMPOSICAO      94962

1.4       SINAPI  PB            INSUMO              4417

1.5        SINAPI  PB             INSUMO               4491

1.6       SINAPI  PB             INSUMO               4813

17       SINAPIPB             INSuMO               5075

21        SINAPIPB      COMPOSICAO     95241

2.2      siNApipB    cOMposieAO    i02492

23      MERCADO         COTACA0               1

31         SINAPI  PB

3.2       SINAPIPB

3.3        SINAPIPB

3.4       SINAPIPB

3.5        SINAPIPB

3.6       StNAPIPB

COMPOSICAO     88253

COMPOSICAO     88288

COMPOSICAO     88316

COMPOSICAO     88597

cOMposleAO     92145

lNSUMO            43614

4.1        SINAPIPB     COMPOSICAO      88316

4.2       SINAPIPB             INSUMO             11950

43        SINAPIPB              INSUMO              13521

CARPINTEIRO DE  FORMAS COM  ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SERVENTE COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES

COHISS£:   :E   ::  \TPATA:A0

r=  pcc,'\ics  .  >EFLS_-

H                            1                         21,62             21,62

H                       2                     17,27          34,54

CONCRETO  MACRO  PARA  LASTRO.  TFIA¢C)  1 :4,5:4,5

(EM  MASSASECA DE C"ENTO/AREIA MEDIA/ BRITA 1) -       M3
PBEPARO MECANICO COM  BETONEIRA 400 L.
AF   05/2021

sARRAFo NAo APARELHADo .2,5 x r cM, EM
MACARANDUBA, ANGELIM OU  EQUIVALENTE DA
REGIAO -   BRUTA

PONTALETE  *7,5 X 7,5+  CM  EM  PINUS,  MISTA  OU
EQUIVALENTE  DA  F`EGIAO  -BRUTA

PLACA DE 0BRA (PARA cONSTRUCA0 CIVIL) EM
CHAPA GALVANIZADA .N. 22., ADESIVADA,  DE .2,4  X
1,2. M (SEM POSTES  PARA FIXACAO)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA  18 X 30 (2 3/4 X
10)

LASTRO DE CONCRETO MACRO, APLICADO EM  PISOS,
LAJES SOBRE SOLO OU  RADIERS,  ESPESSURA DE  5
CM.  AF   07/2016

piNTUR-A DE piso cow TiNTA ACRiLicA, APLroACAo
MANUAL,  3 DEMAOS, lNCLUSO FUNDO PREPARADOR.
AF  05re02i

PISO  PODOTATIL  DE  CONCRETO -DIRECIONAL  E
ALERTA,  25  X 25  CM  [MEDIANA]

AUXILIAR DE TOP6GRAFO COM  ENCARGOS
COMPLEMENTARES

N IVELADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES

DESENH ISTA DETALH ISTA COM ENCAF`GOS
COMPLEMENTARES
•^IVNi`i``|.`E i E `.i`oli`E ®livlr L=-  .`-ivi  lvi`-i `-T`   i .u  r-L=/`,
CAMBIO  MANUAL,  POTENCIA  101/104  CV,  2  PORTAS  -

TABUA NAO APARELrIADA .2.5 x 1 5. cM.  EM
MACARAN DUBA, ANGELIM OU EQU IVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M

M

M2

KG

o,ol                376,34           3,76

1                         5,71               5,71

4                     14,16           56,64

1                  250 ,00       250,00

0,11                  23,40            2,57

11,25                 28,39          319,39

M2                  10,89                 19,94          217,07

M2                      1.125                 54,40            61,20

H                  0,0025               16,27            0,04

H                 0,0025              20,25            0.05

H                    0.0075                 17,27             0,13

H                 0,002              35,59           0 ,07

CHP                0,001                 63,67            0,06

M                 0,002886            12,19           0,04

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6,  COM  PARAFUSO DE
4,20X40 MM EMACOZINCADOCOM ROSCASOBERBA,       UN
CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

PLACA  DE ACO  ESMALTADA  PARA   IDENTIFICACAO  DE
RUA,  .45  CM  X 20+  CM

0,4                     17,27             6,91

4                   0,20            0,80

uN                         1                     82 ,50           82 ,50

LASTRO DE CONCRETO  MAGRO, APLICADO EM  PISOS,
51        SINAPIPB     COMPOSICAO     95241      LAJESS0BRESOLOOU  RADIERS,  ESPESSURADE5                M2

CM   AF   07/2016
9                    28 ,39         255, 51

PROJETO:  Li.ncoln  Cartaxo  de  Lira Jllnior -Eng°  Civil  CREA  160 814  689 -8 -Te`.  (83) 9 9924 4447



PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA. APLICACAO

5.2      siNApi pB     cOMpc>sieAO    102492   MANUAL. 3 DEMAOs,  iNCLusO FUNDO PREPARADOR.
AF   05/2021

5.3       MERCADO          COTAC;AO                 1
PISO  PODOTATIL  DE  CONCRETO  -DIRECIONAL  E
ALERTA,  25 X 25  CM  [MEDIANA]

ARGAMASSA  TRAC01:4  (EM  VOLUME  DE  CIMENTO  E

6.1        SINAPI  PB     COMPOSICAO      87373     AREIA  MEDIA  UMIDA)  PARACONTRAPISO.  PREPARO
MANUAL.  AF   08/2019

62      SINAPIPB     COMPosxpAC)     88309

6.3       SINAPIPB     COMPOSICAO      88316

6.4       SINAPI  PB            INSUMO              7271

71        SINAPIPB             INSUMO             34357

7.2       SINAPI  PB            INSUMO                371

7.3       MERCADO          COTAC;AO                 1

7.4       SINAPIPB     COMPOSM;AO     88309

75       SINAPIPB     COMPOSICAO      88316

PEDREIRO COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES

M2                  a,63                 19,94         172, t 6

M2                    0,975               0,0544           0 ,05

BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA
DE VEDACAO, 8 FUROS NA HC)RIZONTAL,  DE9X  lox  19      UN
CM  (L XA X C)

REJUNTE  CIMENTICIO,  QUALQUEF{  COF`

ARGAMASSA  INDUSTRuulzADA MULTIUSO,  PARA
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO  E
A§SENTAMENTO DE BLOCOS DIVERSOS

PISO  PODOTATIL  DE  CONCRETO -DIRECIONAL  E
ALERTA,  25  X 25  CM  [MEDIANA]

PEDREIRO COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARES

0,0138              663,76           9,16

1,14                  21,98           25,06

0,88                  17,27            15,20

54                   0,70           37,80

KG                    0,52                  4,69             2,44

KG                      4                    0,87            3,48

M2                   1,05                 54,40           57,12

H                     0,5                  21,98

H                          1.2                       17,27

row,,e=tr   I,I

D=PCIcl\ios      ?s      'T\FLS-\TPJTA:Ao

PROJETO:  Li.ncoln  Cartaxo de  Lira Jdnior -Eng° Civil  CREA  160 814 689 -8 -Tel.  (83) 9 9924 4447
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1 JUSTIFICATIVA D0 PROJETO

Pocinhos   6   urn   municrpio   brasileiro   no   estado   da   Paraiba   localizado   na   Regi5o   Geografica

lmediata   de   Campina   Grande.   De   acordo   com   o   lBGE   (lnstituto   Brasileiro   de   Geografia   e

Estatistica),  no ano de 2022 sua popula¢ao era de 17.769  habitantes. Area territorial  de 623,967

Km2.

As vias urbanas nao pavimentadas estact sujeitas a degradacao, tanto por meio das chuvas como

dos   veiculos   motorizados   e   nao   -motorizados   que   trafegam   pela   area.   A   dificuldade   de

locomoeao  dos  moradores ocasionada  pela  rna  qualidade do  piso  natural  que dependendo  do

periodo do ano se torna  intransitavel com  acdmulo de agua,  lixo e o crescimento de vegeta€ao
rasteira, justificam assim  necessidade da  execu¢5o da obra.

A€6es  que   minimizem  tal   problema  surgem  como   uma  solu€ao   para   melhorar  a   paisagem

urbana  do  municipio,  al6m  de  garantir  melhores  acessos  a  diversas  localidades  do  Municipio.

Estas  melhorias  ajudarao,  tambem  a  diminuir  o  I'ndice  de  doen¢as  transmissiveis  atrav6s  de

meios  hi'dricos  durante  o  perfodo  chuvoso  ou  pelo  actlmulo  de  poeira  verificada  durante  o

perfodo seco.

Face ao exposto, a  Prefeitura  Municipal de Pocinhos vein propor a pavimenta¢ao dos seguintes

logradouros:

LOGRADOUROS                                                        Com rimento
SEBASTIAO DOS SANTOS

RUA BENEDITO JACINTO DA COSTA
RUA PROJETADA 01
RUA MANOEL GUEDES  MIRANDA  FILHO
RUA FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
RUA JOAQUIM ALVES COMES -TRECHO  I
RUA JOAQUIM ALVES GOMES -TRECHO  11

691,82

1.669,69

834,50
1293.53

Tabela  1: Resumo das rues.

TABELA DE COORDENADAS

tpi£TOT                  ~     ~            rIT_Qcj`ch Su\ \|T

t`         nics¢>      rnA  ur>€5L   ¥E!LAslbin  givrs   sA»rro3
`` , `, ~- rsi .xp aro

•, I         n»     RE^ rose  s[a^sT`lo  t>ce  sAowos 7`  ,23   'Onos 3fih ti?  `orfj

iNlcn     nLj^  Orurr«Q  iACRTomcr6sIA ?. 473 Or-s as'`Sm'9|¥)

+
I              f.re   -RUA  BENeorTo jAenTO DA CcisTA I  7. 4* ,'grs ~   \:`  '`

Tabela 2: Cool.denadas de inicio e fin das ruas.

85,^as
82,36

1 94 , 1 5
347,ed
112,77

174,80
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A Imagem 1: Mapa localizac5o (vide prancham do projeto 01/06)

2 cARACTERlzACAO DO MUNicrpio

2.1 Hist6rico
Pocinhos teve sua  origem  em torno de  uma fonte e  de  urn campanario. Seu  nome  originou-se

da  existencia,  em  determinada  area,  de  diversos  pequenos  pocos,  contendo  agua  potavel.
A povoa€ao teve inicio no seculo passado, quando a fazendeiroJos6 Aires Pere.Ira edificou a sede

de suas fazendas num pequeno morro bern pr6ximo aos referidos pocos e construiu entre 1815
e       1817,       uma       Capela       em       homenagem       a       Nossa       Senhora       da       Conceic5o.

A evolu€ao de Pocinhos tomou impulso maior quando pelo Decreto Diocesano de 8 de dezembro

de  1908,  foi  criada  a   Par6quia  de  Nossa  Senhora  da  Conceigao,  desmembrada  de  Campina

Grande.  Dai',  o  nticleo  foi  crescendo  e  tornou-se  Distrito  de  Campina  Grande  com  o  nome  de

Pocinhos,   posteriormen.te,  a   Decreto  Lei   Estadual   n9  520,   modificou  o   name  para  Joffily  e

tempos depois voltou ao seu antigo nome.

LINCOLN  CARl.AXO
ENGENHEIRO  CIVIL -CREA  160 814_689+8

lal   PR0Jlins      t55  (8:3)  99924  <t447  -lcproietos@hotma}l  com
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2.2 Forma¢ao Administrativa
Em  divis5o  administrativa  referente  ao  ano  de  1911,  figura  no  municipio de  Campina  Grande a

distrito de Pocinhos. Assim  permanecendo em divis6es territoriais datadas de 31-Xll-1936 e 31-

Xll-1937.   Pelo  decreto-lei  estadual   n9  520,  de  31-12-1943,  o  distrito  de  Pocinhos  passou  a

denominar-se Joffily.

Em  divisao territorial  datada  de  I-VIl-1950,  a  distrito j5 denominado Joffily, figura  no  municipio

de Capina  Grande.  Elevado  a  categoria  de  municipio  com  a  denomina¢5o  de  Pocinhos,  pela  lei

estadual  n9  986,  de  10-12-1953,  desmembrado de Campina  Grande.  Sede  no  atual  distrito  de

Pocinhos  ex-Joffily.Constitui'do  de  2  distritos:  Pocinhos  e  Puxinan5,  ambos  desmembrado  de

Campina Grande.  Instalado em  30-12-1953.

Em  divisao territorial  datada  de  I-Vll-1955,  o  municfpio  e constituido de  2  distritos:  Pocinhos e

Puxinana.  Pela  lei  estadual  ng  1999,  de  25-02-1959,  e  criado  o  distrito  de  Nazare  e  anexado ao

municl'pio de Pocinhos.  Em divis5o territorial datada  de 1-Vll-1960, o municl'pio e constitul'do de

3  distritos:  Pocinhos,  Nazar6 e  Puxinana.  Pela  lei  estadual  n9  2611,  de  11-12-1961,  desmembra

do municipio de Pocinhos o distrito de  Puxinan5.

Elevado  a  categoria  de  municipio.  Em  divisao  territorial  datada  de  31-Xll-1963,  a  munici'pio  6

constitufdo de 2 distritos: Pocinhos e Nazar6. Assim permanecendo em divis5o territorial datada

de   2007.   Altera¢6es   toponi'micas   distritais   Pocinhos   para  Joffily   alterado,   pelo   decreto-lei

estadual  n9  520,  de  31-121943.  Joffily  para  novamente  Pocinhos  alterado,  pela  lei  estadual  n9

986,10-12-1953.

Fonte:  lBGE.

2.3 Demografi
Popula¢ao no dltimo censo 2022

Area da  unidade territorial  2022  (km2)

Densidade demografica 2022  (hab/km2)

C6digo do  Municipio

Gentilico

Prefeita desde 2021

17.469

623,967

28,00

2505709

pocinhense

Eliane Moura dos santos Galdino

Fonte:  lBGE.

7221
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2.4 Localizac5o
Mesorregi5o: Agreste  Paraibano  lBGE/2021

Microrregi5o:  Curimatad  lBGE/2021

Regi5o imediata: Agreste  Paraibano

Municfpios limitrofes: Barra de Santa  Rosa e Algod2io de Jandaira (Norte);  Campina Grande (Sul);

Araruna, Soledade e Olivedos  (Oeste); Areal,  Puxinana,  Esperanca  e  Montadas (Leste).

Distancia ate  a  capital  (Joao  Pessoa-PB):  156,5  kin

lil

r\

1`..,.~--..
lndicadores:                             lDH-M

P'B

0,551  (baixo)                         (PNUD 2000)

R$ 36 768,993  mil             lBGE/2008

PIB per capita                       R$  3 300,04                            lBGE/2008

Coordenadas da sede  Municipal:         Latitude: 7°4'  26"  S                    Longitude:  36° 3' 40"  O
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3  ESTUDOS PRELIMINARES E  DIMENsloNAMENTO TECNICO

3.1 Estudos Preliminares
0  estudo   preliminar  foi   realizado  para  estabelecer  e  assegurar  as  diretrizes  gerais  visando

garantir a viabilidade t6cnica/econ6mica e a  solidez do investimento.

In.icialmente  foram  verificados  os  requisitos  mi'nimos  necess5rios  para  execu¢ao  do  projeto,

quais sejam:

•       Exame das areas objeto da interven¢5o;

•       Restri¢6es da  prefeitura  ede outros6rg5os (SuDEMA,  DER e  ENERGISA);

•       Levantamento  planialtim6trico (curvas de nfveis e perfis  longitudinais).

Na  realizacao dos exames locais, foram observadas  as seguintes caracteristicas:

•      Como asviasj5 est5o implantadas,  nao existem consideraveis movimenta€6es de terra

nos  pontos de tangencia vertical  e  horizontal;

•       Os  locais estao  localizados em  area seca;

•      As areas prevl.stas nao estao situadas em  regi6es sujeitas a eros5o acentuada;

•      As areas dos logradouros n5o estao sobre aterro com materiais sujeitos a decomposi¢ao

organica;

•       Possuemfacilacesso;

•       N5o h5 restri¢6es por parteda  prefeitura Municipal de pocinhos-PB para execuc5o do

projeto;
•      Com  rela¢ao as  restri¢6es do  DER -Departamento de  Estradas e  Rodagens, a  area  em

estudo  nao est5  inserida da faixa non €dtJi.cc]ndi. (de nao  constru¢ao);

•       No  tocante  a  cpncessionaria  de  fornecimento  de  energia  el6trica   local,   n5o  haver5

desconformidade no alinhamento dos postes.

Dever5 ser solicitada  manifestacao da Superintendencia de Administracao do Meio Ambiente -

SuDEMA,  embasada  na  Delibera¢ao  ng 3620,  Sistema  Estadual  de  Licenciamento de Atividades

Poluidoras   -   SELAP   -   Norma   Administrativa   NA   -   126   Procedimentos   Para   Dispensa   de

Licenciamento  Ambiental   do  Copam  -  Conselho  de   Prote¢ao  Ambiental,   aprovada   na   577a

Reuni5o 0rdin5ria de 24.03.2015, publicada no DOE-PB em 25.03.2015, que caracteriza dispensa

do licenciamento ambiental para pavimentac5o e drenagem de vias pLlblicas em areas urbanas.

3.2 Dimensiorramento Tfcnico

3.2.1  Pavimentacao

3.2.1.1 Concep¢ao da  Estrutura do  Pavimento

A estrutura do  pavimento foi  concebida  de acordo com a  disponibilidade de  materials  regionais

nas   proximidades   da    intervenc5o,    conforme   as   caracteristicas   dos   esforcos   solicitantes

provenientes  do  tr5fego  e  das  condi¢6es  clim5ticas  da  area  a  ser  pavimentada.  Foi  tambem
considerado o prazo de execucao da obra, observando a relacao ousto x beneficio.

LINCOLN  CARTAXO
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3.2.1.2  Pavimentag5o  em  Paralelepfpedos

os paralelepfpedos deverao ser de pedra granitica, satisfazendo as seguintes condi¢5es:

a`  Caracter/sticas  intrinsecas:

As rochas das quais se pretende extrair paralelepipedos deverao ser de granula¢ao tina a media,

homogeneas,   sem   fendilhamentos   e   sem   alteraE6es,   al6m   de   apresentarem   condi¢6es

satisfat6rias de dureza e tenacidade.

Os ensaios e as especifica¢6es mais comuns s5o as seguintes:

•       resistencia a  compressao simples:  maiorque  1.000  kg/cm2  (105  KN/m2);

•       peso especificoaparente: mfnimo de 2.400 kg/m3 (24 KN/m3);

•      absorc5ode isua, ap6s48 horasde imersao:  menorqueo,5%, em  peso.

bl Caracteristicas extr`nsecas:

Forma: Os paralelepipedos devem se aproximar o maximo possivel da forma prevista, com faces

planas  e  sem  sali6ncias  e  reentrancias  acentuadas,  principalmente  a  face  que  ira  constituir a
superficie exposta do pavimento.

As  arestas  dever5o  ser  linhas  retas e  as  faces  perpendioulares  entre  si.  Em  certos  casos  e  em

determinados tipos de rc`chas, permite-se que a face inferior seja ligeiramente menor que a face

superior,  e  a  peca  passaria  a  ser  urn  tronco  de  piramide  de  bases  paralelas,  ouja  diferenca

maxima admitida 6 de 2 cm.

As  dimens6es  sao  as  mais  variadas  possiveis,  dependendo  do  local  e  da  netureza  da  rocha.
Adotaremos  as  dimens5es  estabelecidas  pelo  lnstituto  de  Pesquisas  Tecnol6gicas  (lpT)  -S5o
Paulo:

•       Largura:11,5al5cm;

•       Comprimento:22a28cm;

•       Altura:13al5cm.

3.2.1.3  Dimensionamento

al Carea Transmitida ao Terreno

Por ser urn pavimento de blocas r`gidos de pedra de dimens6es m6dias e com ligag6es precarias

entre   si,   o   pavimento   de   paralelepfpedos   possui   comportamento   semi-flexivel,   admitindo

grandes defornract5es.

A  aplicacao  de  carga  sobre  o  bloco  de  pedra  6  integralmente  transmitlda  ao  subleito,  pois  a

intermitencia do conjunto praticamente impede a transmiss5o lateral.

As salichcias e reentraneias das faces laterais, assim como o atrito provocado pelo rejuntamento

da  are fa,  nao  s5o  consideradas  para  o  caloulo  no  que  se  refere  a  distribuic5o  tangencial  das

cargas aplicadas sobre o  bloco  e  retransmitidas ao subleito  imediatamente abaixo.

b` Caloulo da  esDessura do oavimento em funcao do  CBR  (lndice de SuDorte Calif6mial:

LINCOLN CARTAXO
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Embora  nao  haja  estudos  precisos para dimensionamento de pavimentos  em  paraleleplpedos,

alguns   conceitos   te6ricos   viabilizam    a    sua   aplicacao,   tendo   como    base   conhecimentos

essencialmente praticos e de eficiencia comprovada (Mcinuo/ de 7lfcni.ccl5 de Pov/.mentof6o Vo/.

2 -Eng.  Wlastermiler de Senco -PINI).

As  Normas  Rodovi5rias consideram a  soma  das espessuras da  base de areia e do  revestimento

de paralelepfpedos coma sendo a espessura total do revestimento. Adotando o valor necessario

para  atingir cotas  de  greide fixas  e  aplicando  a  forma  empirica  do  l'ndice  de  Suporte  Calif6rnia

(CBR),  utilizada  pelos  franceses  (Peitier),  que  fornecem  valores  semelhantes  aos  dos  graficos
comumente utilizados, tern-se:

loo + 150 x vFi

a

(Js + 5)

Sendo:

/s: CBR, em porcentagem;

a: espessura total do pavimento, em centfmetros;

P: carga por roda, em toneladas.

Isolando /s,  obt6m-se:

•s-I (loo + 150 x VF)

Com  relacao  a  espessura  total  do  calcamento  adotaremos  23  cm  uma  vez  que  sera  possivel

atender  essa  exigencia   da   antiga   norma   utilizando-se  urn  colch5o  de   areia  com   espessura

maxima de  10 cm  e  blocos de  rocha  com  altura  minima  de  13  cm.

No que diz respeito a carga transmitida ao terreno, o valor adotado no exemplo (6 t/roda  +  12

t/eixo)  i  o  dobro  da  carga  maxima  admitida  pelo  CONTRAN  para  urn  eixo  isolado  com  dois

pneum6ticos.   Certamente   a   carga   considerada   6   muito   superior   ao   t`ipo   de  tr5fego   que
acontecer5 na  rua projetada.

Considerando-se  urn  veiculo tipo  picape,  cabine simples,  dois  eixos  simples  e  peso  bruto  total

(veiculo + carga) de 3 t resultaria urn carregamento de 0,75 t/roda no pavimento.

Aplicando o m6todo de dimensionamento, admitindo trafego leve,  o  resultado ser515,32% ao

considerar a =  23cm  e P =  6t.  Deste  resultado  se  conclui  que  se  o  subleito  tiver  urn  siiporte

menor que 15,32% a espessura total do pavimento sera  maior que 23cm.

3.2.2  Drenagem

A determina¢5o da equacao das chuvas intensas sera o primetro passo no dimensionamento da

drenagem  de  aguas  pluviais.  A  partir  dela  i  poss`vel  ser  prevista  a  quantidade  de  ague  que

dever5 ser escoada pela pavimentag5o. Salienta-se que taxa de infiltra¢2io em drenagem urbena

6   minima,   sendo   descontada   do   escoamento   superficial   atribufdo   ao   que   se   chama   de

LINCOLN  CARTAXO
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coeficiente  de  defljiv.io  (ou  coeficiente  de  flun  offl.   Em  seguida,  aplicou-se  os  m6todos  de

controle  das  5guas  superficiais  e  subterranea,  ou  seja,  o  impedimento  das  aguas  aos  locais

cr`ticos por meio de materials pouco permeaveis, ou alnda ao escoamento rapido das aguas para

locais afastados da obra sem danificar as estruturas de captacao, condu¢ao e desemboque.

Para  determinar  as  chuvas  intensas,  foram  obtidas  as  medidas  pluviometricas  coletadas  por

meio  das  esta€6es  meteorol6gicas  da  Gerencia  de  Monitoramento  e  Hidrometria  da  Agencia

Executiva de Gest5o das Aguas -GEMOH/AESA do  Estado da  Paraiba.

Nos    pluvi6metros   as   medidas   foram    coletadas    em    intervalos   de   24h,   sendo    a    altura

pluviom6trica expressa em  mil`metros.

A frequencia  refere-se ao  ntimero de  repeti¢6es da  maior precipita¢ao dentro de  urn intervalo

de tempo. A duracao foi  o periodo de tempo contado  desde a  inicio da  precipita92io ate  o fim,

mensurada  em  horas.  Dessa forma, a  intensidade da  precipitagao sera a  rela¢5o entre a  altura

pluviom6trica e a  dura¢5o da  precipita¢ao,  expressa em  mil`metros  por hora.

A    partir   dos    dados   disponibilizados    pela    GEMOH,   foi    possivel    estabelecer   as    maximas

intensidades  ocorridas durante  uma  dada  chuva.

Dessa  forma,  fixou-se  os  limites  de  duracao  em   15min,   pois  representa  o   menor  intervalo

possivel  de leitura  com  precisao adequada em  24 horas (VILLELA&MATOS,1975).

A partir do intervalo de dura¢ao mencionado, definiu-se a intensidade/dura¢ao da  precipitacao,

referente   a   diferentes   frequencias   de   ocorrencias.    Estimou-se,   com    base   nos   registros

pluviom6tricos  e valendo-se  dos  principios  das  probabilidades,  a  maxima  precipitac5o  possivel
de ocorrer em Dona lnes -PB com frequencia de 10 anos.

Tamb6m foram observadas as series m5ximas observadas em cada ano (series anuais).

3.2.2.1 Determinacao da EquaFao dos Chuvas lntensas

Com  o  tim  de  mitigar  os  efeitos  das  inunda¢6es,  comumente  utiliza-se  obras  hidraulicas  que

requerem  uma vazao  especffica  para a  projeto. A vazao de  projeto pode ser estabelecida  com

base em dados disponiveis de vazao ou de intensidade das chuvas. Em mui.tos locais, no entanto,

n5o  se  disp6e  desses  dados,  principalmente  em  bacias  de  pequeno  porte  como  no  caso  em

analise.

Fendrich  (1999),  por  exemplo,  recomenda  que  seja  priorizada  as  rela¢5es  lDF  (/.nfen5/.dode  de

chuvo, drrofGo e/requ€nci.cr) para a determina¢ao das vaz5es de projeto, cujo trabalho pioneiro

no   Brasil   foi   desenvolvido   por   Pfafstetter   (1957).   Equac6es   para   varios   locais   vein  sendo

revisadas e atualizadas com  base  em  series temporais  mais extensas,  incorporando alterac5es

ocorridas  no  regime  de  chuvas  (Fendrich,  1998;  1999;  Costa,  1999;  Costa  e  Brito,  1998;  1999;

Jtlnior,  1999;  Figueiredo,  1999;  Naghettini  et  al.,  1999;  Souza,  1972;  Souza,  1969;  Pfafstetter,

1957; Alcantara,1960 e Wilken,1978). Quando registros de chuva mais extensos s5o disponi'veis

para virios locals de uma regiao, as rela¢6es lDF podem ser utilizadas com  maior confiabilidade,
al6m de permitirem  lima regionalizaeao para superar o problema da falta de dados.
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Estudos pioneiros sobre chuvas intensas no Estado da Paraiba foram conduzidos por Pfafstetter

(1957)  e  Souza  (1972)  utilizando  dados  de  registros  de  chuva  de  esta¢6es  localizadas  em  Jo5o
Pessoa, no Litoral, e em Sao Gonsalo, no Sertao. Pfafstetter (1957) ajustou  para essas localidades

os  coeficientes  da  rela¢ao  entre  a  precipita¢ao  e  o  periodo  de  retorno  para  varias  durac6es,

enquanto  Souza  (1972),  utilizando  13  anos  de dados  da  esta¢5o  de Joao  Pessoa,  desenvolveu

uma  rela€ao  lDF semelhante a  equa€5o  em  referencia.  Considerando que  o  Estado  da  Paraiba

disp6e  apenas  dessas   relac6es  antigas,  faz-se  necess5rio  uma  atualiza¢ao  com   dados   mais

abrangentes.  Neste trabalho, foram  estabelecidas  rela¢6es  lDF  para  15  estag6es  pluviogr5ficas

no  Estado da  Parafba.  Os coeficientes das  relae6es obtidas foram  regionalizados,  permitindo a

determinagao  da   equacao   para   qualquer  local   do   Estado.   A   metodolog'ia   empregada   e  os

resultados sao discutidos no trabalho.

A equacao geral  da  relac5o  lDF 6 dada  na  forma  (Bernard,1930):

KxTm

(t + B)a

Sendo:

I:  intensidade maxima, geralmente em mm/h;

7.: frequencja em termos do tempo de recorrencia, em anos;

£: duracao da chuva, geralmente expressa em  minutos;

8, 7t, in, K: constantes local.s.

A determina¢2io dos coeficientes da equacao acima  para  urn dado local  requer informa¢6es de

intensidade de chuva. Neste trabalho foram utilizados dados de 15 postos na Parafba:  14 postos

do  banco  de  dados  da  SUDENE  e  1  posto  operado  pela  AESA,  situados  nas  regi6es  do  Litoral,

Agreste, Curimatatl e Sertao.

Sao eles: Joao  Pessoa  (7  anos),  Campina  Grande  (11  anos),  Guarabira  (12  anos),  Barra  de  Santa

Rosa (13 anos), Serid6 (16 anos),  Monteiro (9 anos), Taperoa (15 anos), Teixeira (17 anos),  Patos

(9  anos),  Catol6  do  Rocha  (27  anos),  Antenor  Navarro  (30  anos),  Bonito  de  Santa  F6  (15  anos),
Sao  Goncalo  (7 anos),  ltaporanga  (7 anos)  e  o  posto da  bacia  experimental  de Sum6  (9  anos).  A

localizacao dos  postos pode ser vista  na  Figura abaixo:
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Figura  I  -Postos Pluviograficos da Paraiba.

Com  base  nos  dados  dos  postos  constantes  na  Figura  1,  foram  estabelecidas  series  anuais  de

intensidades m5ximas para as esta¢5es com  mais de 10 anos e series parciais para as demais.

Segundo Chow (1964),  a sele€5o de dados para o projeto de  uma  estrutura  deve ser feita  pelo

tipo  de estrutura  ou  projeto.  Por outro  lado,  CETESB  (1986)  recomenda  que  as series  parciais

devem   ser   utilizadas   para   per`odos   de   retorno   ate   10   anos.   A  serie   anual   6   mais   usual,

principalmente quando se disp6e de muitos dados. A serie parcial tern a vantagem de superar o

problema  da  deficiencia  no  tamanho  da  amostra.  0  emprego  das  series  temporais  permitiu
determinar  os  coeficientes  da  equagao  dos  postos,  os  ciuais  foram  validados  e  regionalizados

para facilitar a estimativa da intensidade maxima para diferentes durac6es e perfodo de retorno
em outros locais do Estado.

a)     Digitaliza¢5o e  processamento  dos  Diagramas dechuva

0 m6todo convencional para seleeao das series consiste na fixa¢ao das durac6es das chuvas em

qLie  os  diagramas  s5o  digitalizados,  permitindo  determinar  as  alturas  e  intensidades,  sendo
entao  obtidos  os  valores   maximos  anuais.  0  procedimento  adotado  foi   a  digitalizac5o  dos

pontos de mudan€a de intensidade para todos os pluviogramas disponiveis, obtendo-se a  base
de dados para o calculo das intensidades. Urn programa computacional le os dados e permite a

detecc5o  e  eliminacao  de  erros.  Posteriormente,  as  chuvas  maximas  para  durac6es  definidas

sao  calculadas  utilizando-se  a  metodologia  descrita  por  Alcantara  (1960)  e  citado  par  Wilken

(1978). As dura¢6es utilizadas foram 5,10,15, 30, 45, 60 e 120 min, comuns no c5lculo de chuvas
intensas e vaz6es de projetos de obras de drenagem urbana.

b)     Analise de  Frequencia  da  serie

A an6lise de frequencia das series,  para uma dada duracao, foi realizada aplicando-se o m6todo

de  Chow  (1964)  com  fator  de  frequencia  calculado  pelo  m6todo  de  Gumbel.  Os  resultados
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obtidos serviram de base para determinac5o dos coeficientes da equa¢ao lDF para cada urn dos

postos analisados.

c)     Determina¢aodos coeficientes B,7t,in e K

Logaritimizando a equacao  lDF,  resulta  em:

1ogi--1ogA-n1og(t+8)

Onde:

logA=\og(KTm)--logK+mlogT

A  segunda  equa¢2io  6  a  equa¢5o  de  uma  reta  com  coeficientes  71  (angular)  e  logA  (linear).

Segundo Wilken (1978) nao existe regra especifica para determinacao da constante 8, podendo

ser obtida  pelo  m6todo  de  tentativa  e  erro  ou  metodo  gr5fico.  Neste  trabalho,  o valor de 8,

para   urn  dado   posto,  foi  ajustado  conforme  o  maior  coeficiente  de  determinacao   (r2)   da
correla¢5o linear entre Zog[ e log(C + 8)  para a  perfodo de  retorno de 5 anos.  Para os outros

perfodos  de  retorno considerados  (2,  10,  15,  20,  25,  50 e  100 anos)  a valor de 8 foi  mantido,
n2io sendo observado  mudan€a  significativa  no coeficiente de determina¢ao,  e os valores  de 71

e  !ogA  da   reta   de   regressao  determinados.   0  valor  medio   de  7t  foi   ent5o   calculado   para

representar    o    posto    em    considera¢5o,    enquanto    os    valores    de   !ogA   serv.iram    para

determinacao das constantes in e K da terceira equacao.

A terceira  equa¢5o 6 tambem  a  equag5o de uma reta com coeficiente angular in e coeficiente

linear  !ogK.   De  modo  semelhante,  os  valores  de  [ogA  e  !og7. foram   correlacionados  e  os

valores de in e I( da  reta de regressao determinados.

Os resultados obtidos para 8, n, in e K com a aplica¢ao da metodologia anteriormente descrita

para  todos   os   postos   encontram-se   na  Tabela   2.   Exemplificativa,   a   Figura   2   mostra   uma
aplica¢ao da equacao do posto de Antenor Navarro obtida com base nos 20 anos selecionados

para o ajuste, considerando diferentes dura€6es e per(odos de retorno.
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Figura 2 - Rela¢6es IDF para Antenor Navarro.

d)     Validagao das  Equac6es

As  equa¢6es  de Antenor  Navarro  (Sert5o)  e  Barra  de  Santa  Rosa  (Curimatati)  foram  validadas

utilizando-se  urn  peri'odo  nao  considerado  na  sua  determinacao.  Foram  usados  10  anos  para

validar a equacao de Antenor Navarro e 7 anos para  Barra de Santa  Rosa.  Para Joao  Pessoa, os

resultados   dos  trabalhos  de  Pfafstetter  (1957)  e  Souza   (1972)  foram   comparados  com   os

calculados pela equacao determinada neste trabalho. Os resultados da valida¢5o s5o mostrados

nas  Figuras 3 e 4,  para a dura¢ao de  15  minutos.

70                                 80                                 90                                 loo                               I io                               I:a

liiieligitfroids  I mu},h }  ¢Lggrmdc>  Saiuf i\  (  10 7 2 )  p  p fiift` ct ( er  ,\  10 S ? )

Figura 3 -Valores Simulados para Joao Pessoa (Validapao p/t= 15  min).
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e)     Regionalizagao dos coeficientes

Os  coeficientes  B,n,in e K  dos  postos  estudados  foram  utilizados  para  a   regionaliza€ao

respectiva, obtida atrav6s de interpolacao pelos metodos de Krigging e lnverso da Distancia.

Para  tanto,  foi  usado  o  programa  SURFER  vers5o  6.0  para  a  definicao  das  isolineas  dos

coeficientes sobre todo o Estado da  Paraiba.

Figura 4 -Tsolinhas do coeficiente 8.

~3].ne                 .36.sO                  .3j6`cO                 ..`5.sO                 ..s.cO

I,OHgifudr o.sie (8i.&u`)

Figura 5 -Isolinhas do coeficiente 71.
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Figura 6 - Isolinhas do coeficiente 771.

®

Figura 7 -Isolinhas do coeficiente K.

f)      Analise dos  Resultados

Os   coeficientes  B,7t,in  e  Kdos   postos   (Tabela   2)   foram   bern   ajustados   com   valores   do

coeficiente  de  determina¢ao  (r2)  variando  entre  0,87  e  0,99  para  a  correla¢ao  entre  !og{  e

log(t + 8)  e entre 0,92 e 0,99 para a correla¢ao entre logA e ZogT, sugerlndo que as equac6es

representam   bern   as   condic6es   clim5ticas   podendo   ser   utilizadas   na   simula¢5o   de  chuvas

m5ximas na Parafba. As equag6es de Antenor Navarro, Barra de Santa Rosa e Joao Pessoa foram

validadas para  urn perfodo  n5o usado  na sua determina¢5o,  atrav6s da  compara¢5o de valores
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simulados  com  os  observados  e  com  os  resultados  de  trabalhos  anteriores.  Os  valores  de  r2

foram  usados  como  crit6rio,  tendo  ficado  entre  0,95  e  0,99  em  todas  as  dura¢6es.  A  boa

qualidade  dos  resultados  estimularam  a  gerac5o  de  isolinhas  dos  coeficientes  sabre  todo  a
Estado da  Parai'ba, o que permite determinar a equa¢5o para qualquer local desejado.  No caso

do  municfpio de  Dona  lnes -PB,  situado  nas  proximidades de Guarabira  -PB,  iremos  utilizar os

valores dos coeficientes relativos a esta¢5o em ep`grafe.

Para  o  periodo de  retorno,  os sistemas  de  micro  drenagem  em  geral  sao dimensionados  para

frequencias de descargas de 2, 5 ou  10 anos,  de acordo com  as caracteristicas da ocupa¢5o da

area  a ser benefic.iada. A seguir s5o apresentados alguns valores comumente  ut.ilizados:

rl

r\

Tabela I - Estimativa de periodo de retomo a partir do tipo de ocupacao da area.

Tabela 2 -Coeficientes  8, 71, 7n e K das Equac6es de Chuvas Obtidas.

A partir dos dados constantes na Tabela 2, estimamos a intensidade da chuva de projeto em

94,47 mm/h.

g)     Determlna¢ao do coeficiente de  Deflllvio

A 5gua  da chuva  contribui  para o fluxo de agua  a  partir do instante em  que atinge a superficie

do solo.  Parte da agua precipitada escoa superficialmente ao superar a capacidade de infiltracao,

e parte i infiltrada no solo, seguindo por percolacao (escoamento subterraneo) c)u encontrando

camadas  menos  perme5veis  de  modo  a  escoar  lateralmente  (escoamento  subsuperficial)  ate

que  atinja   o   leito  do  curso  natural   ou   reapareca   na   superficie  em   forma  de   nascentes.  0
escoamentos  subterraneo  e  o  subsuperficial   possibilitam  a   alimenta€ao  dos  cursos  d'agua,

permitindo  sua  existencia  durante  periodos  de  seca.  0  termo  run  a// corresponde  aos  dois
escoamentos:  superficial  e subsuperficial  (CRUCIANl,1987).
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Os  procedimentos  comumente  aplicados,  tanto  para  obras  de  micro drenagem  como  para  de
macrodrenagem,  s5o  os  de  natureza  analitica,  uma  vez  que  trazem  na  sua  defini€5o  estudos

matematicos/empiricos   clue   promovem   maior   credibilidade   aos   seus   resultados.   Logo,   os

m6todos analiticos foram empregados no presente trabalho.

Os   tres   tipos   de   m6todos   analiticos   s5o   conhecidos   como:   Metodo   Racional,   M6todo   do

Hidrograma   Unitario  e  a  An6lise  Estatfstica.  Para  obras  de  micro  drenagem  o  m€todo  mais

empregado em todo o mundo ocidental e o Metodo Racional por ser de mais facil manipula€ao,

todavia  n5o 6  recomend5vel  para o calculo  de contribui€6es de  bacias com areas superiores a

1,0 km2 devido a natureza simplificada da tradu¢5o do fen6meno.  Bacias de drenagem com area

superior a 2,0 km2 necessita-se de an5lise mais acurada,  pois a simplifica¢ao dos calculos poder6

acarretar em obras hidraulicamente super ou  subdimensionadas.  Recomenda-se para obras de

drenagem   com   areas  de  contribui¢5o   superiores  a   100   hectares   utilizacao  do   Hidrograma

Unitario Sint6tico, desde que sua elabora¢5o seja baseada em dados obtidos atrav6s de an5lises

da  area  em  estudo.  A An5lise  Estat(stica  6  recomendada  para  cursos  de  agua  de  maior porte,

onde a 6rea de contribuic5o seja superior a  20 km2, servindo essencialmente para previs5o dos

volumes  de  cheias.  A  principal  limita€5o  do  metodo  est5  na  exigencia  de  grande  nilmero  de

dados    para    sua    aplicacao.    Sendo    assim,    o    Metodo    Racional    foi    o    empregado     no

dimensionamento do trabalho por ser indicado para  projetos de micro drenagem em geral.

Originario da  literatura t6cnica  norte-americana  (Emil  Kuichling -1890),  o  M6todo Racional traz

resultados bastante aceit5veis para o estudo de pequenas bacias, em fun€ao da simplicidade de

opera¢ao  e  inexistencia  de  m6todo  de  maior  confiabilidade  para  situa¢6es  desta   natureza.

Menores  erros  funcionais  advirao  da   maior  acuidade  na  determina€ao  dos  coeficientes  de

escoamento superficial e dos demais parametros necess5rios para determinacao das vaz6es que

influir5o diretamente nas dimens6es da obra e do sistema a ser implantado.

0  M6todo  Racional  relaciona  axiomaticamente  a  precipitac§o  com  o  defltivio  considerando  as

principais  caracteristicas  da  bacia,  tais  coma:  area,  permeabilidade,  forma,  declividade  media,
etc., sendo a vazao de dimens.ionamento calculada pela seguinte expressao para areas menores

que 2Km2:

CxixA

36  x  104

Sendo:

0:  Descarga por metro linear da rodovia (m3/s/in);

C:  coeficiente  medio de escoamento superficial  (adimensional);

I:  intensidade de precipita¢ao  (cm/h);

A:  area de contribui¢5o por metro  linear da  sarjeta  (m2/in).

_      _±____
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h)             Coeficiente de defltivio de acordo com a  natureza da superf(cie

Sao   encontradas   diversas  formas   de   se   estimar  a   coeficiente   de   escoamento   superficial

(defluvio)  na  literatura  especializada.  VILLELA&MATOS  (1975)  apresenta  valores  de  coeficiente

de defldvio (C), extraidos do Manual de T6cnica de Bueiros e Drenos da ARMCO, que variam de

acordo com a  natureza da superffcie, conforme demonstrado na Tabela 3:

r,

n

Tabela 3 -Valores do Coeficiente de Defldvio (C) extraldos do Manual de T6chica de Bueiros e Drenos
da ARMCO.

i)               Coeficiente de rugosidade de  Manning

No calculo das velocidades  nas sarjetas e  utilizada a  Equagao  de  Manning,  qual  seja:

V  = i X R2/3  x sl/2
71

Sendo:

V: velocidade  media  na secao (in/s);

n: coeficiente de rugosidade  Manning (s/m]/3);

I?:  raio hidraulico (in).  0 raio  hidraulico 6 o  quociente  entre a area  molhada  e  o perimetro

molhado;

S: declividade   (in/in). A inicial  ``S" vein da  palavra inglesa S/ape que  ciuer dizer declividade.

0   coeficiente   de   rugosidade   mencionado   varia   de   acordo   com   o   tipo   de   superffcie   de

escoamento, com base na Tabela 4:
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b)    Acabamento manual alisado                                                                                                      0,016
c)     Acabamento manual  5spero                                                                                                    0,020

:::Joerteaas;:Ttop::,T::::e:::'|V::::eesa 's°unpg:t:,dc',:a'S (ate 2%) SuJe'tas a                     o,o2 a o,oo5

r\

a

Tabela 4 -Coeficientes de rugosidade de Manning (n).

3.2.2.2 Dimensionamento do Escoamento Superficial nas Sarjetas

Area de contribuicao (A) = Conforme Projeto;
Coeficiente de defldvio  (C) = 0,75;
Extensao  (L) = Conforme  Projeto;
Declividade (I)  = Conforme  Projeto;

Periodo de retorno (T) = 10 anos;
Coeficiente de  rugosidade (n) = 0,02;

Tempo de concentra¢ao (t) =  10 minutos;
lntensidade de  precipitaeao (i) = 85,62  mm/h.

No Anexo  lv,  encontra-se planilha de dimensionamento da drenagem  pluvial.

4 ANEXOS

ANEXO  I -Declara€6es

ANEXO  11  -Anota[2io  de  Responsabilidade T6cnica  (ART);

ANEX0111 -Relat6rio  Fotografico das vias a  serem  pavimentadas;

ANEXO IV -Dimensionamento da drenagem  pluvial;

ANEXO V -Planilha Orcamentaria;

ANEX0 Vl  -Memorial  Descritivo e  Especifica¢6es Tecnicas;

ANEX0 Vll  -Sinaliza€2io Vertical;

ANEXO Vlll -Plantas.
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ANEXO  I

Declarac6es
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ANEXO  11

Anota€ao de Responsabilidade T6cnica (ART)
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ANEXO  Ill

Relat6rio Fotografico das vias a serem pavimentadas
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ANEX0 IV

Dimensionamento da drenagem pluvial
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ANEXO V

Planilha Or€amentaria
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ANEXO VI

Memorial Descritivo e Especificac6es T6cnicas
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GENERALIDADES

0 presente memorial tern por finalidade estabelecer as condi¢5es que presidir5o a  instalacao e

o desenvolvimento das obras e servi€os relativos a  PAVIMENTA¢AO  DE RUAS NO MUNIcipIO DE

POCINHOS-PB.

• Disposi€6es Gerais

os servi¢os contratados serao executados,  rigorosamente, de acordo com as normas a seguir:

•      os   materiais  empregados  deverao  ser  de   primeira  qualidade  e,  salvo  disposto  em

contrario ou  identificado  na  planilha orcamentaria, serao fornecidos  pela  empreiteira.

•       N5o  sera   permitida  a  alteracao  das  especificac6es  dos  materials,  exceto   a  juizo  da

fiscaliza¢ao e  com  autorizac5o  por escrito da  mesma.

•      A  m5o-de-obra  a  empregar,  especializada  sempre  que  necessario,  sera  de  primeira

qualidade e acabamento sera esmerado.
•      Serao impugnados pela fiscaliza¢aotodosostrabalhosque nao satisfacam as condi¢6es

contratuais.

•       Ficara  a  empreiteira  obrigada  a  demolir e  refazer os trabalhos  rejeitados,  logo  ap6s  o

recebimento  da  ordem  de  servico  correspondente,  ficando  por sua  conta  exclusiva  as

despesas decorrentes desses servi¢os.
•      Todos os elementos e insumos constantes no escopo da constru¢5o devem obedecer as

especificac6es   aqui   fixadas,   nao   devendo   ser   utilizados   elementos   com   qualidade

inferior aos  especificados em  planilha.

•      Alguns itens s5o mencionados apenas em planilha orgament5ria,  estes tamb6m devem

obediencia ao presente memorial.
•      Os servicos devem ser aferidos no momento desua execu€5o;

•      Os  quantitativos estimados  e apresentados em  planilha  serao objetos de  adequacao a

demanda real  executada;
•      A visita  t6cnica  serve  para  que  a  empresa  realize  a  sua  previa  avaliacao  dos  servicos  a

serem   executados.   Alguma   sub-composi¢5o   que   eventualmente   seja   considerada

necess6ria deve ser inser.Ida  nos  itens  principais  do or¢amento,  pois  nao serao  aceitos

os pedidos de suplementa¢5o relativos a servi¢os dessa natureza;

•      Os  servi€os  serao  executados  em  estrita  e  total  observancia  as  indica¢6es  constantes

em plantas e memoriais. No caso de ddvidas quanto as dimens6es de projeto e medidas

das cotas, dar-se-a  prioridade aos valores cotados;

•       Maiores esclarecimentos serao prestados pela fiscaliza¢ao e/ou pelos responsaveis pelo

projeto que procederao as verificac5es e aferic6es que julgarem oportunas;
•       Durante  a  execucao  dos  servi¢os,  todas  as superficies  atingidas  pela  obra  deverao  ser

recuperadas  utilizando-se  material  identico  ao  existente  no  local,   procurando  obter

perfeita homogeneidade com as demais superfi'cies circundantes. Todo e qualquer dano
causado a  instala¢5o da  area  por elementos ou funcionarios da empreiteira  dever6 ser

reparado sem Onus;

•      A contratada  dever5  providenciar sob suas  expensas o  barracao  da obra,  adotando  as

providencias  necess6rias para o inicio dos servicos.  Incluem-se  neste item a  localizacao,

LINCOLN CARTAX0
ENGENHEIRO  CIVIL -CREA  160  814  889`8

LEI   PEHJ Ero§      +55  (83)  99924^4447  ~  lciproj8tos@i`o(mail`corr
4gE±±_

P5g.  7 /



mecemfabe¢€£nder' 8iceednfara
a±±Etitimdim!'dia=pe&&asa:b

tnmwnflca_rene{  A                               ,^iteiffiBffiHHfr-y                     C°V'SDSE£;;=c:\,:.:;\sT:;:"

ESTADO DA PARA|BA                FLS IE~
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

A

A

preparo  e  disponibilizagao  no  local  da  obra  de todos  os  equipamentos,  m5o-de-obra,
materiais e instala¢6es necessarios a execu¢5o dos servi¢os contratados.

•      Sera  de  natureza  provis6ria,  indispensavel  ao funcionamento do  canteiro de obras,  de

maneira  a  dots-la  de funcionalidade,  organizag5o,  seguran€a  e  higiene,  durante todo o

periodo  em  que  se  desenvolvera  a  obra,  a  obediencia  a  Norma  NR  18  -Condic6es  e
Meio Ambiente de Trabalho  na  indilstria da constru¢5o.

•       Barrac5o   para   escrit6rio   de   obra   dispor5   de   instala€6es   necessarias   para   o   born

andamento dos servi¢os:

o      Mesas de trabalho e de reuniao, geladeira, filtro,  ilumina€ao eletrica, telefone e

fax quando necessarios;

o      lnstalac6es sanitarias completas.

o      De    acordo    as    condic6es    do    ambiente,    terao    ventilacao   for¢ada    ou    ar

condicionado  (neste  caso  sera  necess5rio  a  ado¢5o  de  forro  t6rmico,  o  que

podera ser obtido com  placas de isopor). A depender do porte da obra, sera do
tipo padrao pequeno,  m6dio ou grande.

•      As    instala¢6es    sanitarias    deverao    ser    construfdas    observando-se    as    seguintes

caracteristicas:

o     Ter portas de acesso que impegam o devassamento e mantenham o  resguardo

conveniente;

o      Terpisos impermeaveis e antiderrapantes;

o      Estarsituadas afastadas do  local  destinado as  refeic5es;

o      Tervent.ilac5o e  ilumina95o adequadas;

o      Possuir as instala€6es eletricas adequadamente protegidas;

o      Terpe-direito mfnimo de 2,50m;

o      Estar   situadas    em    local    de   facil    e   seguro   acesso,    n5o   sendo    permitido

deslocamento superior a 2km do posto de trabalho;
•      As instala¢6es  poder5o ser executadas em  madeira, devendo,  entretanto,  ser pintadas

a 6leo para que sejam  lavaveis e duraveis.

•      Toda    instalac5o    sanitaria    de    obra    dever5    atender,    no    minimo,    as    seguintes

especificac6es:

o      Conter Lavat6rios;

o      Ser2io  dimens'lonados  na   proporc5o  de  01  conjunto  para  cada  grupo  de  20

trabalhadores ou frac5o;

o      Ser5o   individuals   ou   coletivos,   do   tipo   calha   revestida   internamente   com

azulejos;

o      PossuirEio  as  respectivas  torneiras,  sendo  espa¢adas  de 0,60  in  nos  lavat6rios

coletivos;

o     Serao ligados a  rede de esgotos quando houver ou, caso contrario, diretamente

ao sumidouro, sem  passar pela fossa;

o      Dever2io  ser  previstos  recipientes  para  coleta  de  papeis  usados  ao  lado  dos

lavat6rios;

o      Contervasossanitarios:
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o      Serao  dimensionados  na  proporc5o  de  01  conjunto  para  cada  grupo  de  20

trabalhadores ou fra€5o;

o      Serao  instalados  em  gabinetes  com  urn  m'nimo  de  1,00  m2,  possuindo  porta

com trinco interno;

o      Os   gabinetes   ter2io   divis6rias   com   altura   minima   de   1,80   in   e   possuirao

recipiente com tampa para dep6sito de papeis usados;

o      As pecas ser5ode louca  e  possuir5osif5o;

o      Teraocaixa de descarga alimentada automaticamente;

o      Sera  ligado  a  rede  de  esgotos,  quando  houver  ou,  caso  contrario,  ao  sistema

fossa-sumidouro projetado para esse fim.

Todas   as   instala€6es   provis6rias   deverao   ser   construidas   de   ac6rdo   com   os   padr6es   da

Contratante,   conforme   instru€6es   de   instalac6es   provis6rias   previamente   aprovados   pela

Fiscalizacao.

A obra  nao sera iniciada sem  que a Contratada encaminhe a  Fiscaliza¢ao c6pias dos documentos

exigidos nesta especifica¢ao e no contrato, destacando-se, dentre eles:

•       AmatrlculadaobranolNSS;

•      AARTde execu¢ao da obrajunto ao CREA/PB.

Durante   o   decorrer  da   obra   ficar5o   sob   responsabilidade   da   Contratada,   no   tocante   aos

escrit6rios:

•      A limpeza  das  instala¢6es,  a  fornecimento de  m6veis  e  utens`lios  de consiimo,  6gua  e

energia  el6trica,  necessarios as atividades da  Fiscaliza¢ao;

•      Amanutenc5o das instalac6es em perfeito estado de conservacao e higiene;

•      Ofornecimentoconstante e continuode papel higienico e remo¢5o de lixo.

1.   PAVIMENTACAO  DE TODAS AS RUAS

1.1 -SERVICOS PRELIMINARES

1.1.1 -Placa de obra em chapa de a¢o galvanizado.
A contratada  devera  instalar  placa  de  obras  nas  dimens6es  4,00m  x  2,00m,  em  chapa  de  a€o

zincado  ng  24.  De  acordo  com  a orientac5o  da Secretaria  de Comunicacao do  Municipio.

Dever5o  ser confeccionadas  de  acordo com  cores,  medidas,  propor¢6es  e  demais orientac6es

contidas  no manual  de visual  de placas de obras.

A placa dever5 ser fixada pela contratada em local visi'vel, preferencialmente no acesso principal

do  empreendimento  ou  voltada   para   a  via  que  forneca   melhor  visualizagao.  A  contratada

tamb6m   devera   ser   responsavel    pelo   born   estado   de   conservacao,    inclusive   quanto   a

integridade do padrao de cores durante todo o perfodo de execu¢ao da obra.

Para  a  fixa¢ao da  placa,  sera  utilizada  estrutura  de  madeira  de  lei,  sendo  construi'da  com  pecas

de 7,5 x 2,5cm e 7,5 x 7,5cm de se¢ao transversal, e fixadas entre si  por meio de pregos 18 x 30.
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A  estrutura  de  sustentac2io  da  placa  sera  fixada  ao  solo  por  meio  de  escava¢6es  de  O,30m  x

O,30m  e 0,50m  de  profundidade. Ap6s  a  introduc5o  da  estrutura  nas escava¢6es,  observar5 o

nivelamento  e  alinhamento,   procedendo-se  com  os  escoramentos  e  a   preenchimento  das

escavac6es  utilizando concreto simples.

1.1.2 -Servi€os topograficos.
A  loca¢ao  e  nivelamento  devera  ser  executada  com  instrumentos  topograficos  de  precisao,

devidamente  aferidos  antes  do  infcio  dos  trabalhos.  A  loca¢2io  sera  feita  sempre  usando  as

medidas  calculadas  sobre  as  cotas  do  projeto.    Em  caso  de  duvidas,  dever5  ser  consultada  a

FISCALIZACAO.

A ocorrencia  de erro  na  loca¢5o da obra  projetada implicar5  para  a CONTRATADA,  na obrigacao

de  fazer,   por  sua   conta   e   risco  e,   nos   prazos   estipulados,   as   modifica€6es,   demolig6es  e

reposic6es  necessarias.

1.2 -MOVIMENTO DE TERRA

1,2.1 -Regularizac5o de superficies com motonivelarora.
A via  a  ser  pavimentada ja  possui  revestimento de  solo  silto-arenoso  sobre o  terreno  natural

constituido  por material  arenoso. 0 conjunto apresenta  capacidade de suporte suficiente  para

atendimento as cargas atuantes.

Nos poucos  locais onde for necessario, o solo adicional  dever5  ser de qualidade igual ou  melhor

que  o  existente  (A-2-4  HRB),  aplicado  com  umedecimento,  espalhamento  e  compactac5o,  a

partir da  utiliza¢ao de equipamentos adequados.

A libera¢5o da  regulariza¢ao ser2i feita visualmente pelo Engenheiro Fiscal  da obra.

1.3 -pAviMENTAcho DA RUA (pARALELEprpEDO)

1.3.1 -Execu¢5o de pa`/imento em paralelepipedo, rejuntamento corn argamassa trace 1:3.
Os   paralelep`pedos  deverao   ser  de  granito   ou   de  outras   rochas  satisfazendo  as  seguintes

condi€6es:

-  Ser  de  granula¢5o  media  ou  fma,  homogeneas,  sem  fendilhamentos  e  alterac6es,  al6m  de

apresentarem condic6es satisfat6rias de dureza e tenacidade.

-      Osensaios e as especifica¢6es  maiscomunss5o os seguintes:

•  Resistencia a compressao simples maior que 1.000 kg/cm2,

•  Peso especiflco aparente mfnimo de 2.400 kg/m3,

•  Absor¢5o de dsua ap6s 48 h de imersao menor que 0,5 % em peso.

Nota  clo  Droietista:  A  inspecao  visual  do  Engenheiro  Fiscal  poder5  permitir  a  dlspensa  desses

ensaios com base na sua experiencia pratica.
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Os paralelepipedos devem se aproximar o maximo possivel da forma  prevista com faces planas

e sem  saliencias e  reentrancias  acentuadas,  principalmente a face superficial do pavimento.

As  arestas  deverao  ser  linhas  retas  e,  nos  casos  mais  comuns,  perpendiculares  entre  si.  Em

qualquer  caso,  as  dimens6es  da  face  inferior  n2io  devem  diferir  mais  de  2  cm  das  da  face
superior.

Nota  do

®

a

As  dimens6es  sao  as  mais variadas  possiveis,  podendo-se  aceitar varia€6es

de 13 a  15 cm para comprimento, largura e altura.

Os  paralelepfpedos  deverao ser  assentados  sabre a  colchao  de  areia  normalmente  ao  eixo da

pista,   obedecendo   ao   abaulamento   estabelecido   pelo   projeto.   Alem   disso,   as   juntas   dos

paralelepipedos de cada fiada dever5o ser alternadas com  relac5o  as duas fiadas vizinhas de tal
modo que cada junta fique em frente ao paralelepipedo adjacente, dentro do ter¢o m6dio.

Os paralelep'pedos depois de assentados deverao ser comprimidos com ma¢o ou similar.

Os paralelepi'pedos, quando trazidos para a local de lan¢amento, poder5o ser depositados sobre

a   subleito   preparado   caso   n5o   haja   lugar   disponivel   a   margem   da   pista.   Neste   caso,   os

paralelepipedos  dever5o  ser  distribu`dos  em  fileiras  longitudinais  interrompidas  a  cada  2,5  in

para localiza€5o das  linhas de referencia  para  o assentamento.

Cravam-se ponteiros de a¢o ao longo da pista afastados entre si nao mais que 10 in.

Marcam-se com giz,  nestes ponteiros,  com o auxilio de  r6gua e  nivel de  pedreiro,  uma  cota tal

que,   referida   ao   nivel   da  guia   de  a   secao  transversal   correspondente  ao   abaulamento  ou
superelevae3o  estabelecida  pelo  projeto.  Distende-se  fortemente  urn  cordel  pelas  marcas  de

giz, de  ponteiro a  ponteiro,  pelo eixo,  e outro de cada  ponteiro as guias,  normalmente ao eixo
das   pistas.   Entre   o   eixo   e   a   guia   outros  cord6is   podem   ser  distendidos   sobre   os   cord6is

transversais, com o espagamento nao superior a 2,5 in (com ponteiros auxiliares).

Pronta  a  rede  de  cord6is,  procede-se  com  o assentamento da  primeira  fileira  normal  ao  eixo.

Nessa  fileira  dever5  haver  uma  junta   coincidindo  com  o  eixo  da   pista.   Os   paralelepi'pedos

deverao  ser  colocados  sabre  a  camada   de  areia,   acertada   no  ato   assentamento  de   cada

paralelepipedo de modo que sua face superior fique cerca de 1 cm acima do cordel; o calceteiro

golpeia o paralelepipedo com o  martelo de modo a trazer sua face superior ao nivel do cordel.
Assentado   o   primeiro   paralelepipedo,   o   segundo   sera   colocado   ao   seu   lado,   tocando-a

ligeiramente,  formando-se  juntas  em  funcao  das  irregularidades  das  faces  dos   blocos,  este

segundo, par sua vez, sera assentado como a primeiro.

A fileira  dever5  progredir do  eixo  da  pista  para  a  guia  dos  dois  lados devendo terminar junta  a

esta,  preferivelmente, por urn paralelepipedo mais comprido que o comum.

A  segunda  fHeira  dever5  iniciar-se  colocando-se  o  centro  do  primeiro  paralelepfpedo  sobre  o

eixo da  pista.  Os demais serao assentados como os da  primeira fila.

As juntas da terceira fila  dever5o, tanto quanto possl'vel, ficar no  prolongamento das juntas da

primeira fila, os da quarta no prolongamento da segunda e assim sucessivamente.
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Os  paralelepfpedos empregados  numa  mesma fileira dever5o ter larguras  praticamente  iguais.

As juntas  longitudinais e transversais nao dever5o exceder 1,5 cm.

Em  jun§6es  de  trechos  retos,  alargamentos  para  estacionamento,  curvas  de  pequeno  raio,

esquinas,   cruzamentos  e   entroncamento   devem   ser  aplicadas   as  orienta¢6es  construtivas

constantes   do   Manual   de   T6cnicas   de   Pavimentacao   -  Volume   2   -   Pag.,   628   a   631   -

Wlastermiller de Sen€o -2001.

Quando se trata de pavimenta€ao de ruas de trafego leve ou  pouco  intenso, a execu¢ao pura e
simples do assentamento do paralelepfpedo sobre a  base de areia tern revelado ser suficiente.

A are.ia  podera ser de rio ou de cava.  Deve ser constituida de parti'culas limpas,  duras e dur5veis,

obedecendo a seguinte granulometria:

peneira  n9  3  (6,35mm)   -% que  passa  1009/o

peneira  n9 200 (0,07mm)               -9/oque passa 5% a  159/o

A  areia,  satisfazendct  as  especifica¢6es,  devera  ser  esparramada  regularmente  pelo  subleito

preparado.

Essa areia podera servir tambem para o preenchimento das juntas entre os paralelepi'pedos.

0  enchimento das juntas  sera  feito  esparramando-se  uma  camada  de  areia  do  assentamento

sobre o cal¢amento for¢ando-se a areia, por meio de vassouradas, a penetrar nasjuntas ate uma

profundidade de 3 a 4 cm abaixo da face superior do  bloco. Essa profundidade sera  preenchida
com argamassa de cimento (ABNT-EB-1)  e areia de assentamento  no traco  1:3.

Durante todo o perfodo de constru¢ao do calcamento, deverao ser construfdas valetas pr6prias

que  desviem  das  enxurradas.  Salienta-se  que  n5o  sera  permitido  o  trafego  sobre  a  pista  em
constru¢5o.  Para tanto, devera ser providenciada a  sinal.izacao  necessaria.

0 pavimento pronto devera ter a forma definida pelos alinhamentos, perfis, dimens6es e se¢5o

transversal tfpica estabelecida  pelo projeto, com  as seguintes tolerancias:

A face  do  calcamento  nao  dever5  apresentar sob  uma  r6gua  de  2,5  a  3,0  in  de  comprimento,

sobre ela disposta em qualquer dire¢ao, depress5o superior a 10 mm.

N5o   mais   de   20%   dos    paralelepipedos   assentados   numa   fileira   completa    poder5o   ter

comprimentos  diferentes  do estabelecido  no  projeto.  Serao  permitidos  numa fileira completa

no maximo 109/o de paralelepfpedos com larguras diferentes da estabelecida no projeto. Quanto

a altura, os paralelepipedos n5o poderao ter mais de 10 yo de variac5o dos limites estabelecidos.

Numa fileira completa,  no  maxima  30% das juntas poderao exceder o  limite de  1,S  cm.

o  cal¢amento  sera   entregue  o  trafego  somente   ap6s  o  endurecimento   da   argamassa   de

rejuntamento.

1.3.2 -Fornecimento e aplicaeao de mejo fio em pedra granitica.

LINCOLN  CARTAXO
ENGENHEIRO  CIVIL -CREA  163  814  689`8

LEI   PfloJETns      +55  (83)  99924.4447  -lcprojelos@hctmail  com
.a

P6g.  .3?



m®esanistha#£mthm#edmkea-EEffRE EE=E±
co"ssi:  := :,\T!_i?AO

:: 3;C,t,;S -,5-    _,__                    'JT|_

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

FLS.-

r\

a

Guia   reta:   peca   prismatica  de  granito  ou  outra   rocha  de   resistencia   equivalente,  de  sec5o

retangular   ou   destinada   a   limitar   a   pista   pavimentada,   proteger   o   cal¢amento   e   evitar

deslocamentos   dos   paralelepi'pedos,   assim   como   proteger   os   passeios.   Tern,   em   geral,

comprimento maximo de 80 cm  por 10 a  15 cm de largura e 40 cm de altura.  Nas curvas  usam-

se guias retas de menor comprimento.

Meio-fio: 6 o conjunto de guias assentadas e alinhadas ao longo das bordas da pista.

Devera   ser  aberta   uma   vala   para   assentamento  das  guias  ao   longo  da   borda   do   subleito

preparado,  obedecendo ao alinhamento,  perfil e dimens6es estabelecidas  no projeto.  0 fundo
da vala devera ser regularizado e apiloado.  Para corrigir o recalque produzido pelo apiloamento,

sera colocada no fundo da vala uma camada do pr6prio material escavado que sera, por sua vez,

apiloado.

Com  a  func5o  de  proteger  os  bordos  do  pavimento  ou  amarrar  determinadas  sec6es,  serao
implantados cintur6es de travamento  a  cada  20,00m  em  algumas  ruas,  conforme mem6ria  de
c5lculo,  devido a grande  inclinacao da  pista  de  rolamento.  0  piso  dos  cord6es ficar5  na  mesma
cota do revestimento adjacente.

As guias serao assentadas  com  a face  que  nio apresente falhas  nem  depress5es  para  cima  de

tal forma  que  assuma o  alinhamento e o  nivel  do projeto.  Em  pontos definidos em  projeto, as

guias serao rebaixadas para execug5o de rampas de acesso, em atendimento aos parametros de
acessibilidade estatul'dos  pela  norma  NBR 9050/2004 da ABNT.

As juntas ser5o tomadas com argamassa de cimento e areia com a dosagem de  1:3 em volume.

0  material  escavado  das valas devera  ser  reposto ao  lado  das guias e  apiloado  logo  que f.ique

conclu`do o assentamento das mesmas.

0 alinhamento e perfil do meio-flo serao verificados antes do inicio do caleamento.  Nao devera

haver desvios superiores a 2  cm  em  rela¢5o  ao alinhamento e perfil  estabelecidos.

1.4 -CALCADA

1.4.1 -Execue5o de passei (caleada) ou piso em concrete com concreto moldado in loco.
As  calgadas  serao  executadas  conforme  indicac5es  no  desenho  da  sec5o  ti'pica,  constante  da

prancha anexa, com as seguintes orientac6es:

0 terreno sob a cal¢ada sera  regularizado (corte ou aterro) com a devida compacta€5o.

Sobre a terreno regularizado serao  montadas formas com tiras de madeira com espessura de 1

cm fixadas  ao  solo  atraves de  piquetes formando quadros  de  modo a  resultarem juntas  secas

ret.ilineas. As tiras de madeira terao altura prevista no projeto para o piso da calgada. Os quadros

ter5o comprimento  igual  a  largura  da  cal¢ada.

0  piso  do  passeio  sera  em  concreto  armado  no  tra€o  1:2,5:3,5  -cimento/areia/brita  25  com
espessura de 7 cm.
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0  lan¢amento  dct concreto devera  ser  procedido em  quadros  alternados  em  etapas  a  cada  24

horas.  0  concreto  sera  adensado  com  util.lzacao  de  soquete  manual  ou  de  placa  vibrat6ria.

Posteriormente,     sera     sarrafeado     com     r6gua     de     alum`nio,     utilizando-se     as     formas

como mestras.

Vinte e  quatro  horas  ap6s  a  concretagem  sera  procedida  a  remoeao  das  formas.  Ser5o  ent5o

concretados   os   quadrc)s   vazios,   seguindo-se   os   mesmos   procedimentos   anteriores.   Desta

maneira,  serao  criadas  "juntas frias"  que  permitirao os  movimentos  de dilata¢ao  e  retra¢2io do

concreto.

0  concreto  sera  coberto  com   lona,   plastico  ou  outro  material   adequado  para  a   cura.   Esta

cobertura podera ser substituida por uma camada de areia de 3 cm de espessura, sendo mantida

molhada  por irriga€5o  peri6dica  durante,  pelo menos,  96 horas (4 dias).

0  acabamento  sera  dado  utilizando-se  desempenadeira  de  madeira.  Este  acabamento  ter5

textura  homogenea, sem marcas de agregado gralldo ou da desempenadeira.

Caso  seja  necessario,  vi5ando  melhorar  a  qualidade  do  acabamento,  podera  ser  espalhado,

previamente,  p6 de cimento de  modo uniforme sobre o concreto sarrafeado  e ainda  dmido, o
que formar5  uma pasta a ser alisada com a desempenadeira.

1.4.2 -Caia§ao em meio fie.
Sera aplicado pintura em caiacao ao longo de todo meio fio da  rua,  previsto em  projeto.

1,4,3 -Rampa de acessibilidade (passeio 1,5m)
As rampas de acesso ser5o executadas de acordo com os padr6es exigidos nas normas t6cnicas

da   ABNT   em   especial   a   NBR   9050/84   conforme   indica€6es   do   projeto.   0   procedimento

construtivo sera a  mesmo das cal¢adas.

1.4.3 -Rampa de acessibilidade (passeio 1,2m)
As rampas de acesso ser5o executadas de acordo com os padr6es exigidos nas normas tecnicas

da   ABNT   em   especial   a   NBR   9050/84   conforme   indicac6es   do   projeto.   0   procedimento

construti.vo sera o mesmo das calcadas.

1.4.5 -Execueao e compacta€ao de aterro com solo predominantemente argiloso -exclusive
solo, escava€ao, carga e transporte,

Todos  os  aterros  deverao  ser  executados  em  camadas  de  20  cm  de  espessura,  fortemente

apiloadas  conforme  especificaeao  da   ABNT.   Nos  poucos   locais  onde  for  necessario,   o  solo

adicional devera ser de qualidade igual ou melhor que o existente, aplicado com umedecimento,

espalhamento e compactacao, a  partir da  utiliza€ao de equipamentc>s adequados.

1.4.6 -Alvenaria em tijolos ceramicos furado 9xl9xl9cm,1 vez (espessura 19cm), assentado
argamassa trago 1:4.
Serao erguidos em bloco ceramico furados na  horizontal,  nas dimens6es nominais de O9xl9xl9

cm  (resistencia  minima  a  compressao  na  area  bruta  igual  a  1,0  Mpa),  recomendando-se  o  usa

de   argamassa   no  traco   1:4   (cimento:   areia   media   sem   peneirar),   com  juntas   de   lcm   de
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espessura,   obtendo-se   ao   final   19   cm   de   espessura,   conforme   indicado   em   projeto   de

arquitetura.

0   bloco   ceramico   a   ser   utilizado   devera   possuir   qualidade   comprovada   pela   Certifica¢ao

Nacional   de  Qualidade  -a   "PSQ",   uma  cerifica¢ao  da  ANICER  em   parceria  com  a  ABNT  e  o

Ministerio das Cidades do Governo  Federal.

0 bloco ceramico a ser utilizado quanto a obtencao de combustivel para os fornos de fabricag5o

dos seus  produtos,  devera o fornecedor ter uma  mentalidade  preventiva  com  relacao ao  meio

ambiente, dispondo de urn sistema de queima que se aproveita dos refugos de madeira e de p6

de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim,  o desmatamento de pequenas areas  para

este fim.

A CONTRATADA devera observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a fim

de proceder a correta  locacao da alvenaria,  bern como seus vaos e aberturas.

Empregar-se-a  blocos  com  junta  amarrada,  os  quais  devem  ser  previamente  umedecidos  (ou

mesmo molhados), quando do seu emprego.

1.5 -SINALIZACAO VIARIA

1.5.1 -Sinaliza¢5o vertical, com chapas planas de afo zincado n°16 conformidade com norma
ABNT NBR  11904:2015.
As placas de sinaliza€ao vertical a serem utilizadas encontram-se indicadas nos desenhos anexos

e deverao ser construidas conforme as  normas do CONTRAN  (vide ANEXO Vll).

1.5.2 -Placa esmaltada para identifica¢5o de rua.
As  placas  para  identificac5o das  rLias deverao ser esmaltadas por vitrifica¢ao do  esmalte sobre

o metal a uma temperatura de 800°C, sendo sua superficie lisa e brilhosa, devendo possuir alta

resistencia  mecanica  e  protec5o contra  intemp6ries.  Suas cores  n5o deverao sofrer altera¢6es

ao serem expostas aos raios solares.

As dimens6es deverao ser de 45 x 25cm e terao as segu.intes informa¢6es:

•       Nome do logradouro, em tamanhodefonte proporcional as dimens6es especificadas;

•      C6digo de Endere9amento postal -CEP, fornecido pelo sistema de correios eTelegrafos;

Conforme Modelo:

Modelo de P]aca esma]tada para identificacao de rua

J& LINCOLN  CARTAXO
ENGENHEIRO  Cl\/lL ~  CREA  loo,814  689`8
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2     CONSIDERAC6ES FINAIS

Durante  todo  o  periodo  de  execu€ao  da  obra,  a  area  construida  devera  ser  mantida  sempre
limpa.  Remover devidamente da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as pecas

remanescentes e sobras utilizaveis de materiais, ferramentas e acess6rios.

Proceder  a  remo¢5o  de  todo  o  entulho  da  obra,  deixando-a  completamente  desimpedida  de

todos os residuos de construcao, bern como cuidadosamente varridos os seus acessos.
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ANEXO Vll

Sinalizacao Vertical
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Sll\lALIZACAO VERTICAL

1 lntrodugiv

A sinalizacao vertical 6 urn subsistema da sinalizacao viaria, que se utiliza de sinais apostos sobre

placas fixadas na  posicao vertical, ao  lado ou  suspensas sobre a pista, transmitindo  mensagens
de   carater   perrnanente   ou,   eventualmente,   variavel,   mediante   s`mbolos   e/ou   legendas

preestabelecidas e legalmente instituidas.

A sinalizacao vertical  tern a finalidade de fomecer informa¢6es  que  permitam  aos  usu5rios  das

vias adotar comportamentos adequados,  de  modo a  aumentar a  seguranca,  ordenar os fluxos

de tr5fego e orientar os usuarios da via.

A sinalizacao vertical  6 classificada segundo sua func2io, que  pode ser de:

•  regulamentar as obriga¢6es, limita¢6es, proibic6es ou restri¢6es que governam a uso da via;

•  advertir  os  condutores  sobre  condi¢6es  com  potencial  risco  existentes  na  via  ou  nas  suas

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres;

•   indicar  dire¢6es,   localiza¢5es,   pontos   de   interesse   turistico   ou   de   servi¢os   e   transmitir

mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os   sinais   possuem   formas   padronizadas,   associadas   ao   tipo   de   mensagem   que   pretende

transmitlr (regulamentac2io,  advertencia ou  indicacao).

Todos os simbolos e legendas de`/em obedecer a diagramac5o dos sinais contida neste Manual.

2 Principios da sinalizac5o de transito

Na concepeao e na implantacao da sinalizacao de transito, deve-se ter como principio b5sico as

condic6es de percep¢ao dos  usuarios da via, garantindo a  real eficacia  dos sinais.

Para  isso, 6  preciso assegurar a sinaliza€ao vertical  os  princfpios a seguir descritos:

a)     Legalidade

C6digo de Transito  Brasileiro -CTB e legisla€5o complementar;

b)    Sufici6ncia

Permitir facil percep€5o do que realmente 6 importante, com quantidade de sinaliza¢ao

compativel com a necessidade;

c)     Padronizaeao
Seguir urn padrao legalmente estabelecido, e situa¢5es iguais devem ser sinalizadas com

os  mesmos crit6rios;

d)    Clareza

Transmitir mensagens objetivas de facil  compreensao;

e)    Precisao e confiabilidade

Ser precisa e confiavel, corresponder a situacao existente;

Ter credibil.idade;
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f)      Visibilidade e legibilidade

Ser vista  a distancia  necess5ria;

Ser lida em tempo habil  para a tomada de decisao;

g)    Manutenfao e conservaeao
Estar permanentemente  limpa,  conservada, fixada e visivel.
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3 CONSIDERAC6ES GERAIS SOBRE SINALIZACA0 DE REGULAMENTACAO

3.1 Defini€ao e fun¢ao

A   sinaliza¢ao   vertical   de    regulamentagao   tern   por   finalidade   transmitir   aos   usu5rios   as

condic6es,   proibic6es,  obriga¢6es  ou   restric6es  no  uso  das  vias   urbanas  e   rurais.  Assim,  a

desrespeito aos sinais de regulamentag5o consti.tui infra¢6es, previstas no capitulo XV do C6digo

de Transito  Brasileiro -CTB.

Pelos   riscos   a   seguran¢a   dos   usu5rios   das  vias   e   pela   imposi¢5o   de   penalidades   que   sao

associadas  as   infrac6es   relat.ivas   a   essa  sinaliza€ao,   os   principios  da   sinalizacao  de  transito

devem sempre ser observados e atendidos com rigor.

As  proibi€6es,  obrigac6es  e  restri¢6es  devem  ser estabelecidas  para  dias,  periodos,  hofarios,

locais, tipos de vei'culos ou trechos  em que se justifiquem, de  modo  que  se  legitimem  perante

os  usuarios.

E    importante    tamb6m    que    haja    especial    cuidado    com    a    coer€ncia    entre    diferentes

regulamentac6es, ou seja, que a obediencia a uma regulamentac5o nao incorra em desrespeito

a outra.
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Conjunto de Sinais de Regulamentapao:

Rie

R@

R-25d

3.2 Aspectos legais

As   mensagens   dos   sinais   de   regulamentac5o   s5o   imperativas   e   seu   desrespeito   constitui

infra¢ao, conforme capitulo XV do CTB.

As formas, cores e dimens6es que formam os sinais de regulamentacao s5o objeto de resolu¢ao

do    CONTRAN    e    devem    ser    rigorosamente    seguidos,    para    que    se    obtenha    o    melhor
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entendimento  por parte  do  usuario.  Os  detalhes  dos  sinais  aqui  apresentados  constituem  urn

padrao coerente com a  legisla¢2io vigente.

3.3 Sinais de regulamenta§ao

Com   o   objetivo   de   facilitar   seu   entendimento,   escolha   e   aplica¢ao,   neste   manual   os   51

(cinquenta e urn) sinais de regulamentacao est5o agregados em 8 (oito) grupos, alguns tambem
em   subgrupos,   conforme   sua   natureza,   func5o,   caracteristica   e   aspecto   do   transito   que

regulamentam.

Os grupos e subgrupos sao os seguintes:

a)     Preferencia de passagem;

b)    Velocidade;

c)     Sentidode  circula¢5o;

d)     Movimentos de circula¢ao:

d.1)  Proibidos

d.2)  Obrigat6rios

e)     Normas especiais decircula¢ao:
e.1) Controle de faixas de trafego;
e.2)  Restri¢6es de transito por esp6cie e categoria de veiculo;
e.3)  Modos de operacao.

f)      Controle das caracteristicas dos ve`culos que transitam  na via;

g)     Estacionamento;
h)     Transitode  pedestres e  ciclistas.

3.4 Caracteristicas:

3.4.1 Padr6es alfanum6ricos

Para  mensagens  complementares dos sinais de  regulamenta¢5o  em  areas  urbanas,  devem  ser

utilizadas   as   fontes   de   alfabetos   e   ndmeros   dos   tipos   Helvetica   Medium,   Arial,   Standard

Alphabets  for  Highway  Signs  and  Pavement  Markings  ou  similar.  Em  areas  rurais  devem  ser

utilizadas  as fontes  de  alfabetos  e  nulmeros  do tipo  Standard  Alphabets  for  Highway  Signs  and

Pavement  Markings series  ``D" ou  "E  (M)''.

3.4.2 Retrorrefletividade e iluminac5o

Os   sinais   de   regulamenta¢5o   podem   ser   aplicados   em   placas   pintadas,   retrorrefletivas,

luminosas   (dotadas   de   iluminacao   interna)   ou   iluminadas   (dotadas   de   iluminaeao   externa

frontal).

Nas  rodovias ou vias de transito  rapido,  nao dotadas de iluminacao pdblica  as  placas devem  ser

retrorrefletivas,  luminosas ou  iluminadas.

Em  vias  urbanas  recomenda-se que as  placas  de  ''Parada  Obrigat6ria"  (R-1),  "D6 a  Preferencia"

(R-2) e de ``Velocidade  M6xima"  (R-19) sejam,  no mfnimo,  retrorrefletivas.
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Estudos    cle    engenharfa     podem    demonstrar    a     necessidade    de    utiizacao    das     places

retrorrefletivas,  luminosas  ou  iluminadas  em  vias  com  deficiencia  de  ilumina¢ao  ou  situac6es

clinfaticasadversas.

As    placas    confeccionadas    em    material    retrorrefletlvo,    luminosas    ou    iluminadas    devem

apresentar o mesmo formato, dimens6es e cores nos periodos diumos e notumos.

3.4.3 Materiais das placas

os materiais mais adequadas para serem utilizados coma substratos para a confecg5o das placas

de sinalizacao sao o  ago, aluminio,  pldstico  reforcado e  madeira  imunizada.

Os  materiais  mais  utllizados pare confeccao dos sinais sao as tintas e pel`oulas.

As tintas utilizadas s5o: esmalte sint6tico, fosco ou semifosco ou pintura eletrostatica.

As pelioulas utilizadas s5o: pl5sticas (nao retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos seguintes tipos:

de  esferas  inclusas,  de  esferas  encapsuladas  ou  de  lentes  prism5ticas,  a  serem  definidas  de

acordo com as necessidades de projeto.

Pocler2io  ser  utilizados  outros   materials   que  venham  a   surgir  a   partir  de   desenvolvimento

tecnol6gico, desde que possuam propriedades fisicas e qulmicas que garantam as caracteristicas

eessenciais do sinal, durante toda sua vida dtil, em quaisquer condi¢5es clinfaticas, inclusive ap6s

execucao do processo de manutenc5o.

Em fung5o do comprometimento com  a seguranca da via,  n5o dave ser utHizada tinta brilhante

ou peliculas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". 0 verso da placa dever6 ser na cor preta,
fosca ou semifosca.

3.4.4 Suporte das placas

Os  suportes  devem  ser  dimensionados  e  fixados  de  modo  a  suportar  as  cargas  pr6prias  das

placas e os esfor¢os sob a ac5o do vento, garantindo a correta posicao do sinal.

Os  suportes  devem  ser  fixados  de  modo  a   manter  rigidamente  as  placas  em  sua   posicao

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas.

Para fixagao da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a

impedir a soltura ou deslocamento da mesma.

Os materiais mais utilizados pare confec¢5o dos suportes sao ago e madeira imunizada.

Outros  materiais  existentes  ou  surgidos  a  partir  de  desenvolvimento  tecnol6gico  podem  ser

utilizados,    desde    que    possuam    propriedades    fisicas    e    quimicas    que    garantam,    suas

caracteristicas c)riginais, durante toda sua vida  iltil  em quaisquer condi¢6es climaticas.

-Exemolos de sucortes:

[4fas   ;}N5G::#9E9:9¥:`}';.~ ,:grEofe:08so@8:;,::.`:-:Om P5g.  4?
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Em determinados casos as placas podem ser fixadas em suportes existentes usados para outros

fins, tais como, postes de ilumina¢5o, colunas ou bra€os de sustentac5o de grupos semaf6ricos.

Por questao de seguran¢a  e visibilidade  e  recomendavel,  quando  possi'vel,  que a  estrutura  de

viadutos,   pontes  e  passarelas  seja  utilizada  como  suporte  dos  sinais,   mantida  a  altura   livre

destinada a  passagem de vei'culos.

Os  suportes  devem  possuir  cores  neutras  e  formas  que  n5o  interfiram  na  interpreta¢ao  do

significado do sinal. N5o devem constituir obstaculos a seguranga de veiculos e pedestres.

Para  sinais  usados  temporariamente,  os  suportes  podem  ser  port6teis  ou   removiveis  com

caracteristicas de forma e peso que impe€am seu deslocamento.

3.4.5 Posicionamento na via

A regra geral de posicionamento das placas de sinaliza¢5o, consiste em coloca-las no lado direito

da via no sentido do fluxo de trafego que devem regulamentar, exceto nos casos previstos neste
Manual.

As  placas de sinalizacao devem ser colocadas  na  posi¢5o vertical, fazendo  urn angulo de 939 a

959  em   relaeao   ao  sentido  do  fluxo  de  trafego,  voltadas   para  o   lado  externo  da  via.   Esta

inclina9ao  tern  por  objetivos  assegurar  boa  visibilidade  e  leitura  dos  sinais,  evitando  a  reflexo

especular que  pode ocorrer com  a  incidencia  de far6is de ve`culos  ou  de  raios solares sobre a

placa.

LINCOLN CARTAXO
ENGENHEIRO  Cl`.`lL ,  CREA  16Q  8.4  689-8

LEI   PPIJ[Tns      +55  (83)  99924^4447  ~  lcprojetos@t\otmail  fon`
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As  placas  suspensas  podem  ser  utilizadas,  conforme  estudos  de  engenharia  de  trafego,  nas

seguintes situac6es:

• controle de  uso de faixa de transito;

• intersecao complexa;

• tres faixas ou  mais par sentido;

•  distancia de visibilidade  restrita;

•  pec|ueno espacamento entre interse¢5es;

•  rampas de saidas com faixas mdltiplas;

• grande percentagem de 6nibus e caminh6es na composicao do trafego;

• falta de espa¢o para coloca€ao das placas nas posi¢6es convencionais;

• volume de trafego pr6ximo a capacidade da via.

Nas vias rurais e urbanas de transito rapido, a nao ser que a espaap existente seja muito

limitado, recomenda-se manter uma distancia m`nima de 50 metros entre placas, para permitir

a  leitura  de  todos  os  sinais,  em  func5o  do  tempo  necessario  para  a  percepcao  e  reacao  dos

condutores, especialmente quando sao desenvolvldas velocidades elevadas.

A   altura   e   o   afastamento   lateral   de   colocacao   das   placas   de   sinalizacao   estao

eespecificados  de  acordo  com  o  tipo  de  via,  urbana  ou  rural  e  sao  apresentados  nas  figuras  a

seguir.

-Posicionamento em  vias  urbanas:

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente a via, de`re ficar a uma

altura livre entre 2,0 e 2,5 metros em rela¢5o ao solo, inclusive para a mensagem complementar,

se esta  existir.

As  places  assim  colocadas  se  beneficiam  da  iluminac5o  pdblica  e  provocam  menor  impacto  na

circula¢5o dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veiculos.

Para as placas suspensas a altura livre minima de`/e ser de 4,6 metros.

2± LINCOLN  CARTAXO
ENGENHEIRO  C!VIL -CREA  163  814  689+8

lcI  PI0J!TOS      +55  /83)  99924  4447  -lc projetos@iiotrriiil  co,T Pag.  44
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0 afastamento lateral das placas,  medido entre a  borda  lateral  da  mesma e da  pista,  deve ser,

no minimo, de 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 metros nos trechos em curva.

Nos  casos  de  placas  suspensas,  deve  ser  considerados  os  mesmos  valores  medidos  entre  o

suporte e a  borda da pista.

A  colocac5o  de  placas  laterais  em  vias  de transito  rapido,  com  caracteristicas  semelhantes  as

vias  rurais,  podera  ser  efetuada  da  mesma  forma  a  aplicada  nestas  illtimas,  desde  que  nao

obstrua a eventual circulacao de pedestres.

LINCOLN CART/txo
ENGENHEIRO Cl\`lL ,  CREA  leo  814  68(+8

LEI   P"J[TFS     +55  (83)  99924  4447  ~  lcproietos@hotmail  com
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5.1    RegulaTrrmfasfo de Pnder€ncia de Passagem

F2efere»§e  dos  8inais  qLie  deterrinam  8s  fiuxce  de  \feicutos  que  dmrem  parar  ou  dff
preferencia de paes`agem em uma intsrseeae. sac caraeterizatos a segLiir9 as sinais:

Rrl ` "Parada obifeal6ria'
R+2 ~ dDf a preferchcram

Sirral

A

a

Significad®

Principice de
utilizfl950

P®sicb-nto
na Via

Pa rada obrigato ria

Assfnafa ao cordutJJ que deve parar sou veictho  antes de entrap
ou cruzar a via/pisha.

a sinai R-1 deve set utHieadQ quendo §e dese|a roforcar ou alterar
a fegna gerai de direito de passagem prevife !io aft~ 28, incise Ill,
do CTB<

SOU  use  deve  se  restwhgir  is  siniagiv®s em  que  a  paeda  de
\feiculce for realmente necessari3, sendo insirfeciente ou pchgosa
a  sinpleg  redu¢o  de  vefocitlede,  ou  quancto  oQorrer  uma  dae
condpees abeiro:

•    once a rieco polencjat, ou a ocorfe"=ie de acifenles demonstr8
sea naeedede;

•    Ices rfuerseq5es eem controle par sematorof em drea que tewha
grande rchmero do intbsegiv8 serTiaforizadas ;

•    iias paesagems de r[ivd nao semaforizadas;

•    em vds fronsversals6juntoa lntersegdes com vies consideradas
profQrencia!8,  dentidr  sues mndi§688 g®oni6trqu§, d8 volume
de tratego ou oortinuidade ifeGca ;

•    em intersee6esem qua a via ennsiferada seeundarfa apresenta
vife#dede resde.

A place  dove  ser cofocada  no  fade  dirdta  da  via/pis`a`  a  malts
pn5ximD posei\e! dc> pento de pffada da veicu lo.

EmpisfascomaentidQdnicodecirculag5o,emqueopesbcionamento
da  pfaca  a  direib  nao apresedee  hoa8  condie5es  de  visjbiREadeE
ests dnal pete ser repctide ou cofocade a eseuerda~

Smas Rogulerment3gife -Prod. Pass.     39
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Em  p&as  cent  aentido  bnico  de ciroulagao,  com  duas  ou  main
faixas de trthsito` com grande rolun*e de rfefego, reoomendace o
use de p]aca ciofl{®ndo a sjnal  F€-1  en} artoes os lados.

Quanoo a \fa seounddma intereaptair a via que ten profer6ncia d®
passag©m em angfjle agndo, a posisao da place Ft-1  de`re ssr tal
qLie nao gere dthridas aes ust]aho§.

Em vies urt?eras. a placo dev€ seF cctocada no rTfaxim® a  10,a in
do prdongamento OD "fo-to OLI do boroo da pista tramsversa!.

Em vias rurais, a daca dove  ssr cx)tocada  ro mirtrmo a  1 t5 mj  e
ro maxjmo a 1 S,0 in do pfowhganrenEo do meio-fo ou do bordo da
rfeta trarBvarsad.

A Paca pode ser ut%eda suspensa schre a pisfa.

Fkyl  whtmm fry sO  wh qrfro

LINCOLN  CARTAXO
ENGENHEIRO  CIVIL -CREA  160  814  689-8
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R-1

Parada Obrie8tSria

CORES:
FLmdo: \fermeho Reddive
Orfa intrTt3; Etranco Ftdiedve
trfa Ex8ena : \fa:mBlho Reddiio
L.tpar: BraecD f3afe6`ro
"co: Preto F-

LETRAS:
Sch8 D ou E , texts cenREzado.

r)
VIA

DlueNsOES (mm)

Led® Malta a

aaaq±I 250 12so x 12,ca 72

3sO 1750 x  t7,sO 101

400 20 x 20 115

I=a 350 178sO X  17,cO 10i

too 20 x 20 115

480 24 x 24 138

Ncta:
As tfro6ns6es dcE rirmis dB`rer8o sff dedridas ocrferrmB o tiap dB va. cspecifeade rm iben
4 ^6 .di-86es-.

llNCOLN CARTAXO
ENGENHEIRO  CIVIL -CREA  180  8i4  689is
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ANEXO Vlll

Plantas

UNCOLN CARTAXO
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Processo N° 2023-003815ITEC/LAC-0434
Data de Validade:  10/09/2024

A  SUDEMA,  no  uso  das  atribui?6es  que  lhe  sao  conferidas  pela  Lei  6.757/99,  de  08/07/99,  artigo  2°,  inciso  Vl,  e  de
acordo  o  SELAP  -  Sistema  Estadual  de  Licenciamento  de  Atividades  Poluidoras,  instituido  atrav6s  do  Decreto
Estadual  21.120  de  20  de  junho  de  2000  e  de  conformidade  com  a  que  estabelece  a  deliberaeao  do  COPAM   -
Conselho   de   Protecao   Ambiental   N.a   5.192   de   15   de   deembro   de   2021,   concede   a   presente   Licenea   acima
discriminada,  nas condig6es especificadas.

es EMPREElqRE REENDimENTo C0 M IS S.*Cy  D

Empreendedor

Empreendimento

Local da atividade Licenciada:

CPF/CNPJ

Coordenadas Geogfaficas

Atividade Licenciada:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  POCINHOS                                    FLS

PAVIMENTACAO  EM  PARALELEpipEDOS  E  DRENAGEM

RUAS  NO  MUNIcipIO  DE  POCINHOS-PB

08.741.688/0001 -72

Latitude:7°4'22.50"S  Longitude:36°4'29.87"O

Pavimentaeao  em  Paraleleplpedos  e  Drenagem  nas  Ruas:  Jos6  Sebastiao
dos   Santos;   Benedito   Jacinto   da   Costa;   Projetada   01;   Manoel   Guedes
Miranda  Filho;  Francisco Carios dos Santos; Joaquim Alves Gomes -Trecho I;
Joaquim Alves Comes -Trecho  11,  totalizando  1.114,32  metros de extensao e
localizadas   no   municipio   de   POCINHOS/PB.    CR    1085018-67   I   SICONV
939675  |C6d.  49.70.670 da  NA-101 I

cONDlcutavINTEs

1.  Esta  Licenc;a  6 valida  pelo  periodo de 365 dias,  a contar da  presente data,  conforme  processo SUDEMA
N.a   2023-003815ITEC/LAC-0434,   observando   as   condie6es   deste   documento   e   seus   anexos   que,
embora  nao  transcritas  sao  partes  integrantes  do  mesmo.  Este  documento  nao  cont6m  emendas  nem
rasuras;

2.  Este documento diz respeito a analise de viabilidade ambiental de competencia da SuDEMA,  devendo o
empreendedor obter a Anuencia  e/ou Autorizacao  das outras  instancias  no ambito  Federal,  Estadual  ou
Municipal, quando couber,  para que o mesmo alcance seus efeitos legais;

3.  A autenticidade do documento devefa ser feita atrav6s do leitor do QR-CODE;
4.  Fixar placa (dimens6es 80x60 cm) com  identificacao da atividade licenciada, conforme modelo disponl.vel

no Site desta SUDEMA www.sudema.pb.gov.br;
5.  Todas as Liceneas  relativas aos demais 6rgaos ptlblicos fiscalizadores,  devefao estar vigentes durante o

periodo de validade;
6.  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  POCINHOS fica  ciente que  as Coordenadas  Geogfaficas  da  atividade

licenciada  sao:  Jos6  Seba§tiao  dos  Santos,  lnicio:  (Lat  7°4`22.50"S,  Long  36°4`29.87"0),  Fim:  (Lat
7°4`23.10"S,    Long   36°4`27.32''0);      Benedito   Jacjnto    da    Costa,    lnl'cio:    (Lat   7°4`23.04"S,    Long
36°4`26.97"0),   Fim:   (Lat  7a4`25.58"S,   Long   36°4`27.76"0).,      Projetada   01,   lnicio:   (Lat   7°4`22.97''S,
Long   36°4`31.39"0),   Fim:   (Lat   7°4`26.68"S,   Long   36°4`32.31"0);      Manoel   Guedes   Miranda   Filho,
lnicio:  (Lat  7°4`23.49"S,  Long  36°4`31.85"0),  Fim:  (Lat  7°4`24.88"S,  Long  36°4`25.68"0);      Francisco
Carlos   dos   Santos,    lnicio:   (Lat   7°4`27.37''S,   Long   36°4`32.86"0),   Fim:   (Lat   7°4`37.99"S,   Long
36°4`36.61"0);   Joaquim  Alves  Games  -Trecho  I,  lnicio:  (Lat  7°4`24.79"S,  Long  36°4`39.86"0),  Fim:

(Lat  7°4`25.89"S,  Long  36°4`36.38"0);    Joaquim  Alves  Comes  -  Trecho  11,   lnicio:  (Lat  7°4`26.94"S,
Long 36a4`41.91 "0),  Fim:  (Lat 7 4`26.26"S,  Long  36°4`36.34"0);

7.  Apresentar   nesta   SUDEMA,   antes   do   inicio   da   obra,   Plano   de   Gerenciamento   de   Reslduos   da

ASS8:3:i:!jMOAARNCNEAL%fg|Ts°NN:3££5§;/|ir:e£:avftccE%T.:ij:aaA###3o:9!2E2:3Djr§:2&;tssg;:n2t;n8d8e:te-dafaeh°ra
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Construeao  Civil -PGRCC;
8.  0 6rgao licenciador exigira  novas medidas de controle, sempre que julgar necessario;
9.  Observar  e   respeitar  os   limites   das  Areas   de   Preservagao   Permanente,   Areas   de   Reserva   Legal,

Vegetagao Nativa e demais areas legalmente protegidas;
10.  Esta Licenea nao permite a retirada de arvores ou supressao da vegetagao;
11.  Quando houver necessidade de supressao vegetal,  requerer junto ao SINAFLOR a Autorizaeao para  Uso

Alternativo do Solo e o respectivo Termo de Compromisso emitido pela  DIFLOR/SUDEMA;
12.  Acondicionar,  coletar  e  destinar  aclequadamente  todos  os  resfduos  s6Iidos  gerados  na  implantaeao  do

empreendimento;
13.  Manter o sistema de drenagem em perfeito estado de funcionamento,  de acordo com as normas tecnicas

e legislag6es vigentes;
14.  Ap6s termino da obra, encaminhar Relat6rio  Fotogfafico para esta Autarquia;
15.  Requerer junto a  SUDEMA,  autorizagao de  qualquer modificac;5o  no  projeto analisado  e aprovado  neste

6rgao ambiental:
16.  Caso   seja   comprovada,   em   inspeeao,   a   falta   de   veracidade   das   informac6es   prestadas,   fica   a

PREFEITURA   MUNICIPAL    DE    POCINHOS   sujeito   a   aplicaeao   das   penalidades   legais,    por   ser
responsavel pela acao declarat6ria.

JOAO PESSOA(PB),  11/09/2023
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

1.  Rospon®6vel T6cnico

n

EH

ART OBRA /  SERVI¢O
NO P820230553538

INICIAL

LINCOLN  CARTAXO  DE  LIIIA JllNIOR

Tltuk)  profissional.      ENGENHEIRO  CIVIL

Empresa  contratada     LCL SERVICOS  DE  ENCENHARLA EIRELl  - ME

RNP:   1608146898

Registro.   1600146898PB

Registro    0003.®1904J]B

Conlratante:   MUNICIPIO  DE  POCINHOS

RUA C6NEG0 JOA0 COUTINHO

Complemento'

Cldade'  POCINHOS

Contrato:  Nao e9p®clflcado

Valor     R$3.Coo,oo

Acao  lnstitucional:   6rgao Pdblico

_ 3. Dados da obra/S®rvl¢o
F{UA  DIVERSAS

Complemento:

Cidade.  POCINHOS

Data de  lniclo:    30/08/2023

Balrro'   CENTF`O

UF:  PB

Celebrado em.

Tlpo de contratante:   Pessoa Jul.ldlca de Dlrelto Ptibllco

CPF/CNPJ.  08.741.688/0001-72

NO.1

CEP:  58150000

COHISsac   JE  :C\TRAT4:Ao

I,E  Pccl\|,;S  .  Pf

FLS            L3l       ___

Finalldade    lnfrae3trutura

Proprietarlo:   MUNICIPIO  DE  POCINHoS

NO    s/N

Balrro:   CENTRO

UF.  PB                                                CEP:  58150000

Prevlsao de t6rmino-30/12/2023                        Coordenadas Geogr6ficas:   a, O

C6digo.  Nao Especificado

CPF/CNPJ :   08.741.688/0001 -72

14  -Elaboraeao

80    -    Projeto    >    TRANSPORTES    >    lNFRAESTRUTURA    URBANA    >    DE    PAVIMENTACAO    >
#TOS   4.2.1.3 -EM  PARALELEPIPEDO  PARA VIAS  URBANAS

80 -Proieto > TRANSPORTES  > SINALIZACAO  >  DE  SINALIZACAO  > #TOS_4.914 -VIARIA

35    -    Elaboracao    de    orcamento    >    TRANSPORTES    >    lNFRAESTRUTURA    URBANA    >    DE
pAviMENTAeAO > #TOs_4.2.1 .3 -EM pARALELEpipEDO PARA viAs  uRBANAs

35    -    Elabora¢ao   de    orpemento   >   TRANSPORTES    >    SINALIZACAO   >    DE   SINALIZACAO    >
#TOS   4  9.1  4  -VLARIA

38  -  Especifica¢ao  >  TRANSPORTES  >   lNFRAESTRUTURA  URBANA  >   DE   PAVIMENTACAo  >
#TOS   4.2.1.3 -EM  PARALELEPIPEDO  PARA VIAS  URBANAS

38   -E§pecifica¢ao   >   TRANSPORTES   >   SINALlzA¢Ao   >   DE   SINALIZACAc)   >   #Tos_4.9  1.4   -
vL\RIA

80   -   Projoto   >   OBRAS   HIDRAULICAS   E   RECURSOS   H`C)RICOS  >   SISTEMAS   DE   DRENAGEM
PARA  OBRAS   CIVIS   >   DE   SISTEMAS   DE   DRENAGEM   PARA  0BRAS   CIVIS  >  #TOS   5.3.1.7  -
MEIO-Flo

35  -Elaboraeao  de  orgamento  >  OBRAS  HIDRAULICAS  E  RECURSOS  HiDRICOS  >  SISTEMAS  DE
DBENAGEM   PARA   0BRAS   CIVIS   >   DE   SISTEMAS   DE   DBENAGEM   PARA   OBRAS   CIVIS   >
#TOS   5 3.1.7 -MEIO-Flo

38    -    Espocificacao    >    oBRAs    HiDRAULicAs    E    REcuRsOs    HIDRicos    >    sisTEMAs    DE
DRENAGEM   PAFiA   OBRAS   CIVIS   >   DE   SISTEMAS   DE   DRENAGEM   PARA   OBRAS   CIVIS   >
#TOS   5.3.1.7 -MEIO-Flo

5. obsorva¢bes

Quantldade

9.304,62

9.304,62

9 304,62

9 304,62

9 304,62

9 304.62

1113,66

1.113.66

1.113,66

Apos a  conclus5o das atlvldades tecnlcas o profisslonal deve  proceder a  balxa  desta ART

unldacle

m2

m2

m2

m2

m2

m2

in

EtfM83R¥£ADOE35Op4%J:I,OA:facvAEMSEB5Oc:ESiETc6F!cEA8gEisRSEFEORtEON8==TA8.:9xioM2ETg3£§ENp58ggA6;5N.OMyNig+c±R:8BEspgLix53ss-pB,

6. Declarag608

-Declaro que estou cumpnndo as regras de acBssibilidade previstas nas normas tecnicas cla ABNT  na legislaeao espec[fica e no decreto n

5296/2004

-Clausula  Compromiss6ria:  Qualquer conflito ou  lit[gio originado do pi.esente contrato,  bern como  sua  imerpretaeao  ou  execueao,  sera  resolvido  par

arbitragem, de  acordo  com  a  Lel  no   9  307,  de  23  de  setembro de  1996,  por melo do Centro  de  Mediacao  e Arbltragem  -CMA vinculado ao  Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordai.

A autenticlclado do6ta  AF!T pode sor verificeda ern.  http //crea-pb.gltoc com  br/publico/,  com  a  chave   ZZ2C4

lmprceso em   17/08/2023 a§  16  23  00 par   ,  ip    170  8217510

sic  creapb org  br                     creapb@creapb oTg  bT

Tel    (83) 3533 2525                 Fax IHE`E-£de=p:?#Bto
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An:e?:!°6?4eg%:ipe°;SdaebtL:dzaedmebT£Cdn:C:9-7?RT      C R EA-P B

Conselho  Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

Declaro serem verdadeiras as informac6es acl rna

de

local

9.  Informac6es

a

rl

ART OBRA /  SERVICO
No PB20230553538

INICIAL

[i#JN|:A:oT6A8#::4o5:;S!:;dx:3:¥o:8:RT?aj,d#|:i;:o°±83L;o}o8:6:L#5

I A ART 6 valida somente quando quitada,  mediante apresentacao do comprovante do pagamento ou conferencia  no site do Crea.

Valor da ART:   R$ 96,62             Reglstrada em.17/08/2023                  Valor pago.   R$ 96,62             Nosso  Ndmero`   4107474

C°u\:D:Eb;o?c:\CHC..\;R;:"FLS-

A auten`Iciclacle do8fa ART  pode  Bar venficada  em   http //croa.pb  slt8c com br/piibllco/,  com  a  chave   ZZ2C4

lmpresso em    17/08/2023  as  16 23  01  par   .  ip   170  8217510

sic creapb org  br                    ereapb@creapb org br

Tel    (83) 3533  2525                 Fax Igrf#Ade=p:?#Bfo
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10/10#023,10:32

usuario:    RAyssA  cARTAxO  DE  sOusA

Tra¥8jer£CP:.ad:_:r::e::58

Etecu(:jc

Prog'amas

lnf   Ger€nclals

Transteregov

Acomp   a  Fis[al,2a¢5o                                         Pre3:o¢So  de  con(Js

Verifica¢ao  de  Regulariclade

DOCUMENTOS  OR€AMENTARIOS
08.741.688/0001-72  -MUN!CIplo  DE  POCINHOS

Proposta=

CL]dL]5tros

AdlT`Ints(ra¢ao

Cow I: S ti :I  I :  : :  \T;\ tTi: AC

i i   P C C I :I I I-,I S   ,  : SFLS-

Ac.c_ 6 IrfrormBrfeo

Sair  do  Sis[em2
\(

Volt-ar

Versao,   2

a   DadosBfsi[os         Anexos         ResponsavelT€cnico         Documentaiaocomplementar         QCI         PO/Cl:F

LAE          SPA          Quadro Resumo

Sl'ntese  do  Prcijeto  Aprovado

1,  lclentifica€ao

5600020220007 -Programa 2219 -Acao OOT1  -Apoio a  Polltjca Nacic)nal de Desenvolvimento Urbano Voltado
a lmplantacao e Qualificacao Viaria -RP2/RP9

(i) I , a , r`

Pavimenta¢ao de Ruas no mun`ici'pio de Pocinhos/PB.

a
A  r`  {1,   ,     ('J  r`    -\'     I  T   I  I      I   ,  T  ,   I   r  ,

221900Tl

I,,tll`,(      L,( -,,-.-i ,,-, ;`   -,,    \-,-,

POCINHOS

2.  Dados  clo  Corif rate  de  Repclsse

\.\`,-7-1   ,.-.-     I  ,  L|(    C,_i(   1

24098Q022
I,/ ( 11  ,-,-     (.I  I     ,,  u  r-:  (

R$  960.980,00

rJ;   |£c   rlc   E\lJ-_   i,_i=

6 meses

3.  Participantes

LJr/.=/,`rJ                    _      T.'|Di3l)`'u

-ll(_-\-,lr=.I-==           -1\.11''1     -rl-                                                  \     =                        --r .-,,-  r       .-

2512002                                                                  PB

939675/2022

R$ 960-019,00

31 /12/2022

\     _,ntl   :l=,I,,i

R$  961,00

Particlpante
Natureza
Jurfdi,:a

Flazio so{lal                    Responsjvel           Telefone                       E+iiail

Administraiao      08.741.688/0001 -72 -         345,622.S74-15 -
MUNICIplo  DE                         ELIANE MOURA DOS      `,-,-i:: ----     pin.pocinhos@hotmai'l.co

(83)99300-
6696

Proponente      Pjiblica
Mun,c,pal

Concedente      -

POCINHOS                                   SANTOS GALDINO

56000  -MINISTERIO             524.218,211-34 -               61/3248-        siconv@agere.org.br

DAS  CIDADES                             MARCIO  0LIVEIRA            4742

https://mandatanas.transferegov`sistemagov.br/proieto-basico/prvate/Index.jsf?idpropesta=1801464



10/10/2023,10:32                                                                                                                                               Tran§feregov

Natureza

4.  Quadro  de  Composi¢aci  de  lnvestimento

CAVALCANTE

No.
Meta,

Submeta

Item                Descri€5o da
lnvestimento     Meta/Submeta

1                  -Pavlmentacao

1.1

n

r\

PAVIMENTAC^O
DE RllAS N0
MUNIcipIO DE
POCINHOS-PB

PAVIMENTACAO

R:e:8:i:T::stid:e    Freonbtreade

Empreitada    RUA

DE  RUAS N0              por preco
MUNIcipIO  DE          Global

POCINHOS-PB

Qtd.       Und.     Repasse     Contraparti

9.309.55     M2

Total Geral

FRANCISC0

CARLOS

DOS
SANTC)S  -

EOA

E3+8.08

RUA

FRANCISCO

CARLOS

DOS
SANTOS -

E3+8,08 A

E6+16,16

RUA

FRANCISCO

CARLOS

DOS

SANTOS  -
E6+ 16,16 A

E10+4.24

RUA

FRANCISC0

CARLOS

DOS
SANTOS  -

E10+4,24 A

E17+7,93

RUA

MANOEL

GUEDES

MIRANDA

FILHO  -

TRECHO  I  -

EO-

E2+3,67

RUA

MANC)EL

GUEDES

MIRANDA

FILHO  -

TRECHO  I  -

E2+3.67 A
E4+7,34

R$
960.019,00

R$ 2.100.17

Fts              R$  2.100,17

960.019,00

Cowl:SAT   ?i  :Ci\TRATAr,AO

3E   PCC:``lcis   .  PBFLS-

R$
9cO.019.00

R$ 2.loo,17

Diferenca do valor or¢ado (Proposta)          R$ 0,00        -R$ 1.139,17

https`//mandatanastransferegov.sistema.govbr/projeto`basico/prrvaterindex`|sf?idproposta=1801464



10/10#023,10 32                                                                                                                                     Transferegov

No.
Meta/

Submeta

Item                Descri(io da
lnvestimento     Meta/Subme(a

Regime de
Execuf5o
Proposto

r'

r\

Frente de
Obra

RUA

MANOEL

GUEDES

MIRANDA

FILHO  -

TRECHO  I  -

E4+7,34 A
E6+11.01

RUA

MANOEL

GUEDES

MIRANDA

FILHO  -

TRECHO  I  -

E6+11,01  A

E9+ 1 4,15

RUA

PROJETADA

01

RUA

JOAQUIM
ALVES

COMES -TI

RUA

JOAQUIM
ALVES

COMES -

Tll  -EO A

E2+6

RUA

JOAQU'M
ALVES

COMES -
Tll  -E2+6  A

E4+ 1 2

RUA

JC'AQUIM
ALVE5

COMES -
Tll  -E4+12

AEJ+2

RUAjosE
SEBASTIAO

DOS

SANTOS

RUA

BENEDITO

JAC'NTO
DA COSTA

Qtd.       und.     Repasse     Contrapartlda

c"\sJ::a::,::,J-:,-\s-i;:t„

FLS,  _

Total Geral
R$

9cO.019,00
R$ 2.100,17

Diferenca do valor orfado (Proposta)         R$ 0,00        R$ 1.139,17

https://mandatarias.transferegov.sistema.govbr/projeto-basioD/prrvaterindex.jsf?idproposfa=1801464
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5,  Croriclgrania  Fislco  F(nai.1cEiro  do  PI ojeto

Vi5ao  de  Parce!as  por  Meta

n

Zi]

Transferegov C0H13:A1:h=':C\`:L``-L'\:A(

DEPcic,\`H-js      ?'EFLS-
Descric5o da

Meta

PAVIMENTACA0
DE RUAS  NO

Preco                No. da
Total               Pa rcela

RS

MUNIcfpIOD[         962.119,17
POCINHOS+B

Cronc)grariia  F}'sico  Financeiro

Parce'a

NOV/2023

DEZ„023

JAN/2024

FEV/2024

MARr2024

ABR/2024

PercEmtual
Parce'a

Percentua I                 Vat or
Acumulado          Acumu]ado

10,84%                        10,84%

19,72%                       30,56%

19,92%                      50,48%

25.09%                      7S, S79b

10.90%                      86,47%

13,53%                     100,00%

R$  104.264,29

R$  294.039,22

R$ 48S.684,09

R$ 727.093,57

R$ 831.931,84

R$  962.119,17

No. da parcela                Parcela
Percentual                l]ercentual                     Valor

Parcela                   Acumulado              Acumulado

1                   NOV/Z023                 -   lnvestimento                    10,8.%

Repasse                                        10,81%

Contrapartida                         0,02%

Outros                                      0,00%

2                  DEZ/2023                  -   hevestimento                   19,72.I
Repasse                                    19,68%

Contrapa rtida                        0,04%

Outros                                      0,00%

3                  JAM/2024                  -lnvestimento                    19,92%

Repasse                                      19,88%

C c)n trapa rti.d a                           0,04%

Outros                                       0,00%

4                  FEVC024                  -   lrivestimento                  25,09tt
R epasse                                   25.04%

Contrapa rtida                         0,OS%

Outros                                       0,00%

5                  MAR/2024                -   Investimento                   10,90%

Repas5e                                    t o,87%

Ccintrapartida                          0,02%

Outros                                       0,00%

6                  ABR/2024                  -   Investimento                    13,53%

Repasse                                     13,50%

Con trapa rtida                        0, 03%

Ou[ros                                     0,00%

10,84%                   R$ 104.264,29

10,81%                      R$  104.036,70

0,02%                           R$  227,59

0.00%                             R$ 0,00

30.56%                 R$ 294.039,22

30,49%                   R$ 293.397,37

0,07%                           R$  641.85

0,00%                             R$  0,00

50,48%                 R$ 485.684, 09

SO,37%                     R$ 484.623,91

0,11%                            R$  1.060,18

0,00%                            R$ 0,00

75,5796                 R$ 727.093,57

75,41 %                    R$ 725.506,43

0,16%                           R$  1.587,14

0,00%                            R$ 0,00

86,47%                  R$ 831.931,84

86.28%                      R$ 830.11 S,8S

0,19%                            R$  1.815,99

0,00%                             R$  0,00

100,00%                  R$ 962.119,17

99,78%                    R$ 960.019,00

0,22%                          R$ 2.100,17

0,00%                             RS O,00

6.  Enquadramentc)  da proposta  cle  )riterven¢ao

h`l    I.-_,rill,    '„llut'_„`-\          .`         ,_,    I-,\,I.     `    ,-;I(L]:u`.    T\=`|-.``t\=Lr   cu     i_j`_I    r_-,     I,=`    \.    ,`is     _`,-,J    `=,\   _\

I:,-Jl-,l    lL  ,    i    ,+   ,-,--,, :--I    ,,,, I,   --I

https.//mandatarias.transferegov.slstema.gov.br/projeto-basico/pn\raterindex.jsf?idproposta=1801464

Sjm
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7.  Compiementari€.dade  cor„  Outt.as  A!6es

r'

Zi=

Transferegov

\`      .-,r,_r,='r',~      `      I(rlsp'L`Lr-i     i-.-'~`i-I                                                          sin

r,,      i       ,     Or     -_,I_ ,,,,_,_      1,\`           1

\-r~'`\'         I.:H+,c-\   ,  \,i-_I,    ``,i    ``_  I   a   ,(   r     -`,,,-,  I-,:-H-„L\-,||    i    i     I   ,\.     `rr,  ',     i  ,-,. `,an.Le<>    I.    ``,    ril   `=,i  =     I-;ri'     i    1=   ,   iL  '_i,L-r   \`

C°H'Sc`C=`.9^u`::,:.C3\s-Fp4="°FLS-
8.  Situa€ao  clo  Licenc!amentc>  Ambiental

6rg6o emissor                   Data emiss6o               V6lido ate
Manifesto
Ambiental

1 -PAVIMENTACAO  DE  RUAS

SUDEMA                                                 11 /09/2023                      10/09/2024                      Di5pensa                           NO  MUNIcl`PIO  DE
POCINHOS-PB

9,  Responsaveis  Tecnicos

Responsaveis  Tecnjcos  de  Engenharid/Ai`quitetura

N one                     Atividade                 CREA/CAU ARTmRT
Data de
Emlssao

LINCOLN

068.978.614J)5        CARTAXO DE  LIRA    Engenharia                 1608146898                          P820230553538                   17/08/2023

JIJNI0R

Respons5veis  Tecniccis  de  Trabalho  Social

CPF                          Nom e                            Atividade

Nenhum registro encontrado.

10.  Coriclusao  de  Laudos

Forma€5o 6rgjo do Responssvel

Dt.    ,i\   I  ,,,-   iir      -,   |ti\Fr   ,-,    ~,i    _`,I     -i(,`` -,--,,i(-,1.I(    ,-„        -1,LAE|`   ,-I   ,I    T\rj     r=Ft-I-,    Ill\|-`Jo           -,`Th      `    `      1    V(avel

J       ,-~lt'          I             -,-

https.//mandatanastransteregovsistema.govbr/projeto-baslco/privalofndex.jsf?idproposfa=1801464


